
/ / " \ \ 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

-# . » 

PROJETO DE LEI N 0 108 de 
AUTORIA: DEPUTADO SÁVIO PONTES 

2008 

EMENTA 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A LIGA ESPORTIVA ARTE E 
CULTURAL BENEFICENTE - LEACB. 

* 

DISTRIBUIÇÃO 

A COMISSÃO CONSTITUIÇÃO. JUSTlCA E REDAÇÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) PR SARTO 

A COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

I COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

A COMISSÃO 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

ACOMISSAO 
PRESIDENTE: DEPUTADO (A) 

x 

À COMISSÃO 

PRESIDENTE- DEPUTADO (A) 

/ 

. '•js? - < 
^ ^ ' 

y v? / 

x> : À COMISSÃO 

PRESIDENTE: DEPUTADO (A) " vy 



* . «• SINOPSE 

DlSCUSSÃO INICIAL 

DlSCUSSÃO FINAL 

REDAÇÃO FINAL 

N 0 DOAUTOGRAFO EXPEDIÇÃO * 

LEIN PUBLICAÇÃO 

VETO DATA 

PROMULGAÇÃO (LEI E DIARIO OFICIAL) 

ARQUIVAMENTO 
• 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

PROJETO DE LEI 108/2008 
Ua% PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

ASStMBmA EXPEDIENTELEGISLATIVO 
"""«wa CUl^u^-

Em Z3l <i hec. Por: 

"Considera de UTILIDADE PÚBLICA ESTADUA 
LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL 
BENEFICENTE - LEACB." 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Esportiva Arte e 
Cultural Beneficente - LEACB, entidade de personalidade jurídica de direito privado, 
de natureza filantrópica sem fins lucrativos com sede no município de Fortaleza -
Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ EM 16 DE ABRIL DE 2008. 

Ls 
ivio Pontes 

Jder do Governo 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

A LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEAC 
fundada em 16/10/2003 é uma entidade civil de natureza filantrópica sem fins lucrativos 
sediada no bairro Planalto Airton Sena, município de Fortaleza encontrando-se o seu 
estatuto registrado no Cartório de Registro Pessoa Jurídica Melo Júnior, com o CNPJ 
N 0. 06.113.660/0001-65 É composta de pessoas dedicadas a desenvolver programas e 
projetos educacionais, sociais e culturais, principalmente aqueles voltados à população 
de baixa renda, visando a contribuir para a melhoria da qualidade de vida das 
populações, em seu contexto ambiental, e ainda, a implementar programas e projetos 
que direta e indiretamente são dirigidos ao município de Fortaleza. 

São finalidades da Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente - LEACB, o 
incentivo da educação desenvolvendo cursos na área de informática, o apoio a pratica de 
esportes para a juventude do bairro, na organização de torneios de futebol e atividades 
de educação física. No campo do apoio institucional, valoriza grupos de arte e cultura 
popular. 

O Projeto ABC José Walter é desenvolvida pela Associação e atende, no 
momento, 450 crianças e adolescentes em situação de risco, com idades entre 06 á 17 
anos. O principal objetivo deste projeto é afastar as crianças da rua e fortalecer os laços 
entre a criança, família e escola, desenvolvendo aulas de educação física, futebol e 
atividades de lazer e estimulando o desenvolvimento sócio-Pedagógico. 

A Creche Amanhecer Feliz atende á 50 crianças em tempo integral facilitando 
aos pais o acesso ao emprego gerando assim renda. 

O Projeto da terceira Idade conta com a participação de 80 idosos no centro de 
convivência com atividades lúdicas, oficinas, lazer e passeios nos encontros 02 vezes 
por semana. 

O Projeto da femília tem como objetivo a inclusão de 320 pais das crianças e 
adolescentes através de cursos profissionalizantes, oficinas, palestras, acompanhamento 
jurídico eoutros. 
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LEGISLATIVA 
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A Cidadania em Destaque 

Como parte de sua atuação, a Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente - LEACB 
considera importante a parceria em forma de convénios para a execução destes projetos 
com o poder público e privado. 

Divulgação de palestras informais sobre a saúde, abordando temas como as 
drogas e as doenças sexualmente transmissíveis, bem como palestras que estimula o 
interesse pelos estudos educacionais através de programas educativos, emergenciais e 
promocionais, a Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente - LEACB, desenvolve 
atividades com uma visão comunitária e de cidadania, que concorre para que todos 
tenham melhoria na qualidade de vida. 

Senhores Deputados, o grande alcance social da Liga Esportiva Arte e 
Cultural Beneficente - LEACB merece o reconhecimento de Utilidade Pública 
Estadual a que confere ao povo cearense. 

Por estas razões, solicito aos nobres Deputados a aprovação deste Projeto de Lei, 
esperando que com esta contribuição do Legislativo Cearense, como o apoio do 
Executivo e de todos os demais entes da sociedade, haja a minoração da deficiência 
social e cultural do nosso povo. 

Data Retro. 

Sávio Pontes 
Vice Líder do Governo 
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CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO 

Certifico para os devidos fins que a LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL 

BENEFICENTE - LEACB, com sede na RUA 09, N 0 42 - CONJUNTO 

HABITACIONAL SÍTIO CÓRREGO, Bairro: PLANALTO AIRTON SENNA - SER V 

- FORTALEZA - CE é inscrito (a) no Conselho Municipal de Assistência Social, 

conforme Lei Federal n 0 8.742 de 07 de dezembro de 1993, Art. 9o, sob o N* 

0469/05, tendo como presidente LUIZ SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS. 

Validade: 07/01/2009 

Fortaleza, 24 de março de 2008. 

M: r^^^eíWe^^Sou&%rÍano 

Presidente do CMAS - FORTALEZA 

Mwa Auri» dfi Sou» SoriMo 
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AM=&m&dw.CMA3.h%^ 



r % \ xp^kbu ue JIC. e ÍJOC e 
J vCívilde 

P̂seeoafi JurídicaB 
JdeTbrbateza 

w Ceam 

Joeé Ewndrode HebJt-OftctoJDtuhr 
RppobcTto3kMp» dc Heb > - Offcfel fcubttíhito 

fiel Andntfc Òctni Ben te» de Heb-Cffcfcl fiubstibubo 
Ria)bjcrftcunda660-Ccnbro-Cai«i Aatel 176-60001-970 

ítí? (6% M313jn - 31315466 - Itfeft* 
£-imlt mebjunmFbrt&lnebjcgp^ 

/ EUBIJ cartcrtopebjro) 

CERTIDÃO 

O OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3o REGISTRO TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DA COMARCA ĵKgç-s. 
FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA /0Êl f l s £ % 
USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

9 
c* 
A 
& 

«o 
o 

f 

CERTIFICA, por solicitação verbal da parte interesi 
que revendo em seu poder no Cartório do 3o Reçfislro 
de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de 
Fortaleza - Ceará, verificou - se constar o registro do 
Estatuto Social da LIGA ESPORTIVA ARTE E 
CULTURAL BENEFICENTE DO CONJUNTO 
HABITACIONAL SITIO COREGO - PLANALTO 
AIRTON SENA onde tomou personalidade jurídica 
nesta serventia no protocolo N.0 5001417 em 19 de 
janeiro de 2004, constando ainda 02 elementos de 
averbação ao Estatuto no Protocolo de n 0 5004233 em 
16/11/2005, sendo que este aditivo alterou a razão 
social para LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURA 
BENEFICENTE - LEACB, e 5008274 em 17/10/2007 
Sem mais nada até a presente data. Fortaleza 17 de 
outubro de 2007. Emolumentos cobrado^R$ 13,00 ( 
treze reais). O referido é verdade e doj/féâ^ 

^ZLa* t 
esj? 

^1305 

teg. IIL Oot*í> Pwsaai tandr» 
\ - j ft. BeL lo» twA* it ttdoJtaM ̂  

% febufegnobotaM 

" " " ^ 
^jnrto e í ^ ' mm: 

AC 504409 
ÇBmDAo 

, '23223' 
^S«ton.' iâtÇ/y 71/. 'VtS 



W u u t t o U U l i'u£iila i Uv. i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 
RFB a sua atualização cadastral. ^ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
06.113.660/0001-65 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/01/2004 

NOME EMPRESARIAL 
LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE • LEACB 

TtTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
UGA ESPORTIVA DO SITIO CÓRREGO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
CÔOIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas nâo especificadas anteriormenta 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÃO 

LOGRADOURO 
R09 

NUMERO 
42 

COMPLEMENTO 
CONJ HAB SITIO CORREG 

CEP 
60.752-100 

BAI RR OJDI STRITO 
PLANALTO AIRTON SENA 

MUNtClPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

STTUAÇAO CAOASTRAL 
ATIVA 

DATA DA STTUAÇAO CADASTRAL 
23/10/2004 

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 748, de 28 dejunho de 2007. 

Emitido no dia 02/03/2008 âs 16:49:38 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

/ = L Preparar página j 
parà impressão j 

A RPB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página , 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/3/2008 



- M g - GOVERNO Dtíí&TADO DO CEARÁ 
« í Í £ SECRETARWDO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n* 10165 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 02 02 1973) 

Lei n 0 13 553 - (Diáno Oficia! do Estado do Ceará de 2912 2004) 
Decreto n 0 27 953 - (Diáno Ofiaal do Estado do Ceará de 13 102005) 

sediada em Põfíaleza, 
0(a) P R E S I D E N T E do Ficháno Central de Obras Sociais do Cfeará 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10.165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE-LEACB, CNPJ: 
06.113.660/0001-65, situado na RUA 09, N0 42, Bairro - MONDUBIM, Município de FORTALEZA -
CE, está registrada neste ficháno sob o n 0 01.05 R.3163/2004, SCE - 3163, com base na 
documentação apresentada e encontra-se em funcionamento, conforme foi verificado, através de 
visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área - MARIA DO SOCORRO XIMENES 

Fortaleza, 28 de dezembro de 2007 

Ot ' 
Presidente do F.C.O.S.C. 

á t z A C 
Cons. Técnica do F.C.O.S.C. 

Célia de i te 
CAfi-Cg. 2991 

Centro de Referência Maurice Pate 
Divisão de Assistência à Obras Sociais 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone: 3101-2107 
Fortaleza -Ce CEP: 60.130-160 

Este atestado tem validade de seis (6) meses conforme art. 4 a do Decreto n* 10165 de 1 o.02 1973 

La n* 13 553, de 2912 2004 
Decreto n 0 27 953, de 13 10 2005 
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Í^UlfeRhto, 
'^«nteAuíorizado 

1* Aditivo ao Estatuto Social da Lî a Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB de 
Alteração e Adequação ao Novo Código Civil Brasileiro, aprovado em Assembléi 
Geral Extraordinária em 11/ 11/2005 Registrado no Cartório Melo Júnior 
Reordenando Capítulos, Artigos, Parágrafos e Incisos de acordo com a Legislação em 
Vigor: '-àrtr-.-
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 
ç&w J«èfconíí3(!cDAû DAÇÃO,DENOMINAÇÀO E NATUREZA JURÍDI 
Yk MCJOJUMV -JV / ' 

l 0 ; - A^íga Esportiva Arte e Cultural Beneficente do Conjunto Habitacional Sítio 
CáHfôg^lahalto Airton Sena , agora passa a denomina-se Liga Esportiva Arte e 
Cultural Beneficente-LEACB mantendo sua natureza jurídica de entidade de Direito 
Público privado,para fíns não económicos, com prazo de duração indeterminado. Com 
Sede Provisória na Rua 09 No 42-Conjunto Habitacional Sítio Córrego-Bairro Planalto 
Airton Sena no Município de Fortaleza- Estado do Ceará, Fundada em Onze de outubro 
do ano de Dois mil e Três( 11.10.2003) com área de atuação em todo o Município e 
Território Nacional, Podendo abrir unidades, agências, e núcleos em outras cidades ou 
Estadosjda Federação. 

CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES 

d&s^ 

A 

Art. 2°. - A Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB tem como 
finalidade trabalhar pelas necessidades da comunidade representando os seus associados 
perante Entidades Públicas e Privadas para execução de seus objetivos como: 

I - Apoiar e desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de 
vida do ser humano e do meio ambiente através das atividades de educação 
profissional, especial, ambiental, habitação, trabalho, saúde, segurança pública, a 
infância, adolescência , atendimento ao idoso, e outras que possa garantir o 
desenvolvimento das comunidades. 
II - Não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu 
patrimônio entre seus Diretores e Associados, sob nenhuma forma, bem como aplica as 
subvenções e doações recebidas. 
Art 3*-' Para a consecução de suas finalidades, a Liga Esportiva Arte e Cultural '̂ fâWl^/7 

Beneficente-LEACB s poderá sugerir, promover, colaborar, coordenar, gerenciar, \ 
fiscalizar ou executar ações e projetos visando: 
I -A Criação de Núcleos,agências e unidades ou projetos sociais no Município de 
Fortaleza, em outras regiões do país, inclusive através da mobilização de entidades 
governamentais e organizações não governamentais, nacionais e internacionais, 
podendo firmar convénios para a obtenção de recursos físico e financeir 
II - Execução de programas de capacitação , qualificação profissional 
inclusão de pessoa portadora de deficiência no mercado de Trai 

^/^tetr/copViçcwii 
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de conhecimentos tradicionais, do/artesanato, do saber científico, da democratizaç 
acesso a tecnologia de mformação. 
III- Promoção de geração de trabalho e renda comunitárias, através do ensino 
práticas produtivas cooperativistas e associativas de valor cultural e/ou económico. 
IV- Fomentar ações que contribuam para manter viva a memória cultural popular 
relacionada os usos, costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção 
de arte e da cultura defesa e conservação do patrimônio histórico ou artístico. 
V- Promoção do intercâmbio com entidade científicas de ensino e de desenvolvimen 
social, nacionais, internacionais e estrangeiros, bem como o desenvolviment 
estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologia alternativas, produção e divul 
de informações e conhecimento técnicos e Científicos. 

Art. 4o- A Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB , tratará 
promoção da Assistência social às minorias ,excluídos, desenvolvimento econômi 
combate a pobreza, colaborando nas ações preventivas e de assistência. 

i 
i 

I - Promoção gratuita da educação e da saúde incluindo prevenção de HIV- DST e 
combate as drogas, na realização de campanhas, oficinas e palestras educativas. 
II- Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 
desenvolvimento sustentável. 
III- Promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no 
mercado de trabalho. 
IV- Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio - produtivos e do sistema 
alternativo de produção, comércio, emprego e crédito. 
V - Promoção de direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e. 
da criança, da pessoa idosa com o amparo legal do estatuto da pessoa idosa, abrangendo 
todos os termos da Lei 9394 de 20 de Dezembro de 1996, LDB Lei de Diretrizes Bases, 
acessória jurídica gratuita e combate a todo tipo de discriminação sexual, racial , 
social, religioso, trabalho forçado, e infantil. 
VI - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de 
outros valores universais. 

i 

Parágrafo Único . A Dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a. 
execução direta de projetos, programas planos de ações correlatas, por meio da doação 
de recursos físicos, , humanos e financeiros ou ainda pela prestação de serviços 
intermediários de apoio através de Parcerias, Convénios e linhas de Crédito de 
Produção com outras organizações não económicos e a órgãos do setor público/privado 
que atuem em áreas afins. 

CAPÍTULO in 
! DOS DIREITOS E DEVERES DOS SÓCIOS 

/ 
tf 

Art. 5o- A Liga esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB, cf> 
em número ilimitado, os quais serão das seguintes categorias, fun 
colaboradores e Beneméritos 
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I - Poderá ser sócio, maiores de 16 anos devidamente regisfradona associação e 
resida na respectiva comunidade há pelo menos um ano e ém dias com sua obriga 
sociais e outros que participam de projetos administrados pela Entidade. 
II - São considerados sócios fundadores todos aqueles que participar 
ata de instalação e fundação da Entidade. 

Art 6o- São sócios efetivos as pessoas físicas, ou jurídicas, sem impedim 
venham a contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos da 

Art. T- São Sócios colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, sem impedimento legal 
que venham a construir na execução de projetos e na realização dos objetivos da 
associação. 
Art 8o- São considerados sócios Beneméritos pessoas ou instituição que se destacaram 
por trabalhos que se coadunem com os objetivos desta associação. 

Art90- Os Associados qualquer que seja sua categoria, não respondem individualmente, 
solidária ou subsidiariamente pelas obrigações da associação, nem pelos atos praticados 
pelo presidente, diretores executivos ou conselho fiscal. 

Parágrafo Único. A admissão de novos sócios de qualquer categoria será analisada 
pela diretoria executiva, mediante proposta de Sócios efetivos. Podendo o nome 
apresentado ser aprovado ou se houver impedimentos legal ser rejeitado, somente após 
a aprovação a ficha cadastral será efetivada, em caso de rejeição caberá recurso 
Assembléia geral convocada por 2/3 dos sócios efetivos somente para este fim. 

V 

j -

Art. 10o- São direitos dos Associados: 

I - Participar de todas as atividades Associativas e esportivas 
II- , Propor a Criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando 
designados para estas funções. 
IH-Apresentar proposta, programase projetos de ação para a Associação . 
IV- Ter acesso a todos os livros de natureza contábil e financeira, bem como a todos os 
planos relatórios, prestações de contas e resultados de auditoria independente mediante 
solicitação por escrito contendo objetivos e finalidades sendo deliberado pelo Conselho 
Fiscal, diretoria executiva. E se necessário pela Assembléia geral, mediante convocação 
de 2/3 dos Associados. Sendo vetado se houver intenção de dolo, contra a associação 
ou qualquer de seus dirigentes. 
V- í Votar e ser votado nas eleições, desde que esteja em dia com todas as obrigações 
sociais 

Parágrafo Único. Os Direitos Sociais previstos neste estatut 
intransferíveis. 
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Art 11o- São Deveres dos Associados: 
'nzadb 

I - Observar o Estatuto, respeitar seus dirigentes, regulánente, observar e seguir o 
regimento interno, deliberações e resoluções da diretoria e Assembléia geral, 
II- Cooperar para o desenvolvimento e maior prestígio da Associação 
objetivos e ações. 
III- Ajudar na execução de campanhas ações e projetos. 
IV- participar dos atendimentos a comunidade. 
V- Contribuir para o desenvolvimento físico e financeiro da Entidade. 

Parágrafo Único. Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direifô ou função 
que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos omissos e pela forma 
previstos na lei e do estatuto. 

CAPITÚLOIV 
DAS PENALIDADES 

Art 12o- Considera-se Falta grave, passível de exdusão sem prévio aviso, provocar ou 
causar prejuízo moral ou material, agredir pessoalmente, verbalmente, usar palavras de 
baixo calão, ou denegrir a imagem da Entidade ou de qualquer de seus dirigentes. w 

I - Considera-se falta grave passível de suspensão: Deixar de cumprir as obrigações 
previstas neste Estatuto. 
II- Considera-se falta grave passível de advertência: Desrespeitar qualquer dos seus 
diretores ou fazer, praticar abuso de seus direitos para criar transtornos ou prejuízo a 
Entidade, ou pra benefício próprio. 
III- A Sede da Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB , núcleos e 
agencias, será vedado a entrada de pessoas não autorizadas, e em caso de invasão, e 
agressão a qualquer de seus dirigentes e dolo, será deliberado pela diretoria e conselho 
fiscal observando o disposto no - ART. 75 -parágrafo I a IV Inciso I do novo Código 
Civil Brasileiro. 
IV - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, obedecido o 
disposto no estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for reconhecida a Jtffy^t 
existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos 
presentes á assembléia geral especialmente convocada para este fim. 

Parágrafo Único: Da decisão do Órgão que, de conformidade com o 
a exclusão, caberá sempre recurso á Assembléia Geral. 

atuto, decretar 
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CAPITÚLO V 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art 13° - A Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-L 
administrada pela: 
I - Assembléia Geral. 
II- Diretona Executiva. 
III- Conselho Fiscal. 
I i 

Art. 14° - A Assembléia Geral é órgão soberano da Entidade, sendo cons 
sócios Efetivos devidamente legalizados. 

Art 15° - Compete privativamente a Assembléia Geral: 

I - Apreciação e aprovação do balanço anual e demais relatórios financeiros do 
exercícios anterior, orçamento, plano anual de trabalho para o novo exercício. 
II - Eleger os administradores 
III -Destituir os administradores 
IV - Aprovar a Admissão de novos sócios Efetivos, Colaboradores e Beneméritos 
V - Alterar o Estatuto 
V-Aprovar as contas 
VI -Extinguir a associação e a destinação do patrimônio social 
VII - Tratar dos casos omissos e não previstos neste Estatuto. 
VIII- será convocada ordinariamente semestralmente para aprovação e apreciação do 
balancetes e relatórios das atividades, podendo ser convocada extraordinariamente 
sempre que for necessários pela diretoria e garantindo 2/3 ou 1/3 dos associados 

Parágrafo Primeiro: Para as deliberações a que se referem os incisos II ao IV é exigido 
I o voto concorde de dois terços dos presentes a assembléia especialmente convocada 
; para esses fins, não podendo ele deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
' absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo segundo: A convocação da Assembléia geral faz-se- á na forma do estatuto, 
garantindo a um quinto dos associados o direito de promover-la. 

Art. 16o- Para que as deliberações a que se referem os incisos III e VI é exigido o voto 
de concorde de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para 
este fun não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a/maioria absoluta 
dos associados ou com menos de um terço nas convocações segui 

I 

Art. 17o- As Assembléias gerais serão convocadas pelo Presidep 
fiscal ou por um quinto dos sócios efetivos. 

e conselho 
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Art.18*- Terá Direito ao voto nas ŝsembléiasTtodas as categorias de sócios Efetivos, 
Beneméritos e colaboradores, em dias com suas contribuições sociais há pelo menos 20 
dias antes da realização da mesma 

Artl90- A Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB, será dirigida pdaá 
Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal em conjunto pela eleita em Assembléia Geragg 

Parágrafo primeiro: A Diretoria Executiva será constituída por um presidente, 
vice- presidente, lo Tesoureiro, 2o Tesoureiro, lo Secretário 2o Secretário sen 
Membros Solidários e responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não 
cumprimento dos deveres impostos por lei e pelo estatuto para segurar o funcion 
normal da Entidade. 

i 

Art.20*- Compete a Diretoria Executiva: 

I- Coordenar e dirigir atividades gerais específicas da Entidade. 3̂%, 
II- Celebrar convénios e realizar a filiação da Entidade, á instituições ou organiz 
congéneres, por delegação do presidente. 
IH- Representar a Associação em eventos, campanhas, reuniões e de Atividades do 
interesse da Associação. 
IV- Encaminhar anualmente aos sócios efetivos, relatórios de atividades e 
demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos, bem como os 
pareceres de auditores independentes, ou Conselho Fiscal, se este estiver constituído , 
sobre os balancetes e balanço anual. 
V- Contratar , nomear, licenciar , suspender, e demitir fimcionários administrativos e 
técnicos; 
VI- Elaborar e submeter aos sócios efetivos o orçamento e plano de trabalho anual. 
VH- Propor aos sócios efetivos a fusão incorporação e extinção da Associação, 
observando-se o presente estatuto quanto a destinação de seu patrimônio. 
VUI-^dquirir., alienar,, oa graŷ Los bens. imóveiŝ da Entidadejnedianteuàutodzação. 
expressa da Assembléia geral. 
IX- Elaborar o regimento interno e o organograma funcional da associação e submete-lo 
a apreciação a da Assembléia geral. ^ 
X Convocar o conselho fiscal, sempre que julgar necessário. 
XI- Exercer outras atribuições merentes ao cargo, e não previstas expressamente neste 
estatuto mediante delegação do presidente. 
XH - Constituir os departamentos técnicos e ajunta desportiva(JDD). 

! 

Parágrafo Primeiro- É Vedado á qualquer membro da dir 
associado praticar atos de liberdade as custas da Associação. 

^ 
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Art21- Compete ao presidente: 

, R ^ , ^ a.va . p — ^ 
I I - Cumprir e fazer cumprir este estatuto. 
III- Presidir a Assembléia geral, 

i IV- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 
V- Assmar juntamente com o tesoureiro, cheques, notas fiscais, recibos 
pagamentos, contratos de operações de crédito, convénios e, outros títulos de;çréffi^ 
VII- Assinar as atas das assembléias gerais e correspondências. 
VIII- Escolher os membros da diretoria executiva e conselho fiscal. 

i 

Art220- Compete ao vice-presidente: 
I - Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos. 
II- Assumir o mandato em caso de vacância, até o seu término. 
III- Prestar de modo geral, a sua Colaboração ao presidente. 

Art.230 Compete ao primeiro secretário 
I - Lavrar atas. 
II - Elaborar documentos. 
DI - Assinar conjuntamente correspondências com o presidente da entidade. 
IV - Manter sob sua guarda os livros sociais. 
V - Zelar pelos bens da entidade. 

Art240 - Compete ao segundo secretário 
I - Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou impedimentos 
II- Assumir o mandato em caso de vacância, até seu término 
III- Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro secretario 

Art.250 - Compete ao primeiro tesoureiro: 
I - Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, utensílios, 
donativos, mantendo em dia a escrituração. 
II- Pagar as contas autorizadas pelo presidente. 
HI- Apresentar relatórios de receitas e despesas sempre que forem solicitados. 
IV- Assinar cheques e demais documentos de despesas juntamente com o presidente. 
V- Apresentar relatório financeiro para ser submetido a assembléia geral. 
VI- Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal. 
VII- Manter todo numerário em estabelecimento de crédito. . . . 
VIII- Conservar e Organizar os documentos relativos a tesouraria. 

ArL 26° - Compete ao segundo tesoureiro: 
I - Substituir o primeiro tesoureiro em suas faltas ou impedimentos. 
I I - Assumir o mandato em caso de vacância, até seu término 
III- Prestar de modo geral a sua colaboração ao primeiro teso 
- Compete ao Conselho Fiscal: 

tk* 
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I - Fiscalizar as despesas realizadas pela diretoria; 
II - Examinar os livros de Escrituração da entidade 
III- Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro opinando a respeito; 
IV- Apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual 
Diretoria; 
V- Opinar sobre requisição e alienação de bens; 
VI- Convocar a Assembléia Geral, caso houver dúvidas das despesas apresentadas pel 
diretoria ou que a Diretoria se obtenha em prestar os esclarecimentos necessários 
Ensaldar parecer formal sobre relatórios e demonstrações contábil- financeiras 
Associação, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias. 
Parágrafo Primeiro: O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares, 
sendo o I o efetivo nomeado de Presidente e três suplentes eleitos no mesmo dia da 
Diretoria Executiva sendo apresentado em chapa conjunta. 

Art. 27° - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Fiscalizar as despesas realizadas pela diretoria; 
II - Examinar os livros de Escrituração da entidade 
IU - Examinar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro opinando a respeito; 
IV - Apreciar os balancetes e inventários que acompanham o relatório anual da 
Diretoria; 
V - Opinar sobre requisição e alienação de bens; 
VI - Convocar a Assembléia Geral, sempre que houver dúvidas das despesas 
apresentadas pela diretoria ou que a Diretoria se obtenha em prestar os esclarecimentos 
necessários. Ensaldar parecer formal sobre relatórios e demonstrações contábil 
financeira da Associação, oferecendo as ressalvas que julgarem necessárias. 
VII - Em caso de vagância ou renúncia o mandato será assumido pelo respectivo 
suplente. 
VIII - A Responsabilidade dos membros do conselho fiscal por omissão no 
cumprimento de seus deveres é solidária, mas nela se exige o membro dissidente que 
fizer consignar sua divergência em ata perante a Assembléia geral. 
IX - O Membro do Conselho fiscal não é responsável pelos atos ilícitos de outros 
membros, salvo se com eles for conivente, ou se concorrer para prática do ato ou dolo. 

Parágrafo Único: O mandato do conselho fiscal será coincidente com o mandato da 
diretoria, tendo o direito de cassar ou destituir a diretoria executiva caso haja motivo 
para tal. Â 

CAPÍTULO VI 
DOS DEPATARMENTOS 

i 

ArL 28° - Os depatarmentos da Liga Esportiva Arte e Cultural Ben 
funcionarão com Órgãos auxiliares de execução das ati vi dades-e-seus d 
escolhidos pelo Presidente, respeitada a competência dos poderes da 
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Art. 29° - Constituem Depatarmentos da Entidade: 
i 

I-técnico 
II - Propaganda e Marketing 
III-Árbitros 
IV - Patrimônio 
V - Relações Públicas 
Parágrafo Único: O mandato de cada Diretor de Depatarmentos, será coincidên 
o mandato da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, não podendo haver ex 
mais de um cargo entre as Diretorias. 

i 
CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Art.30** O Patrimônio da Associação será constituído por doações de pessoas 
/ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras. 

I- Os bens patrimoniais serão representados por moveis, imóveis equipamentos, 
instalações matérias permanentes e saldo em dinheiro que possua ou venha a possuir, 
bem como doações, legados, heranças deixadas para a associação, recursos e pelas 
contribuições de qualquer natureza. 
II- O patrimônio da associação só poderá ser alienado , hipotecado ou penhorado no 
todo ou/em parte somente com expressa autorização dos associados em assembléia 
geral.] 
III- Constitui recursos financeiro da associação: Auxilio financeiro de qualquer origem 
e outros recursos que lhe forem destinados; 
IV- Contribuições financeira oriundas de convénios, acordos, contratos com pessoas 
jurídicas de direito público ou privado nacionais e internacionais; 
V- Rendas decorrentes da exploração de bens próprios ou de prestação de serviços; 
VI- Contribuições dos associados. 
vn - A Entidade não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa 
comprometer sua independência e autonomia perante os eventuais doadores ou 
subventores. 

ArtSI** A Entidade não distribuirá para a sua Diretoria e associados, qualquer 
parcela de seu patrimônio ou de suas receitas a título de lucro ou participação dos; 
resultados sociais financeiros. 

Artu32?i mJMssoMdaavaasooiaçã^iou^ 
deduzidas se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas parágrafo ̂ c o (2qãít56^ 
serásdestinadíx^ieníidadeLideufms mão i econâmioos idgaignada.-^» u 
este,por deliberação dos associados, a instituição municipal, estadi): 
idênticos ou semelhantes devidamente registrada no CNAS.. 
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Parágrafo primeiro: Por clausul 
associados, podem estes, antes 
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lo estatuto ou, no seu silêncio, por deliberação dos 
destinação do remanescentes referida neste artigo, 

receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem 
prestado ao patrimônio da associação. 

Parágrafo segundo: Não existindo no Município, no Estado, no Distrito Federal ou UQ 
Território, em que a associação tiver sede, instituição nas condições indicadas 

I artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá á Fazenda do Es 
' Distrito Federal ou da União. 

CAPÍTULO VII 
DO REGIME FINANCEIRO 

Art330- O Exercício financeiro da Associação encerrar-se-á no dia 31 de Dezem 
' cada ano. 

Art340- As Demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros 
sessenta dias do ano seguinte a Assembléia Geral, por análise de aprovação. 

ArL350- A Associação não distribuirá para os associados, conselheiros, diretores, ou 
doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, 
bonificações, participações, parcela de resultados sócío-financeiro.. 

i 

Art.36*- Entidade não remunera, nem concede vantagens ou benefícios por qualquer 
forma ou título a seus diretores, conselheiros, sócios , instituidores, benfeitores ou 
equivalentes. 

Art.37*- Aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional 
na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos institucionais no território 
nacional. 

Art38*- A Contratação de Pessoal pela Entidade através de Convénios, subvenções e 
parcerias com Órgãos Públicos ou Privados, em nenhuma hipótese incorrerá ónus a 
mesma, a qualquer título, seja diretamente ou indiretamente pela assunção do respectivo 
passivo trabalhista rescisório por ter finalidade não económica. 

Art.39*- Adotará praticas de gestão administrativas , necessárias e suficientes a coibir 
a obtenção de forma individual ou coletiva de beneficios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório. A / 

Art.40*- O Conselho fiscal ou órgão equivalente terá competênci 
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as o 
realizados emitindo pareceres para os organismos superiores da en 
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Art.410- Na Hipótese de perda do registro do Conselho Nacional de Assistência Social 
CNAS pela entidade, seu acervo patrimonial adquirido com recursos púbhcos durante 
período em que perdurou o registro será destinado a outra entidade congêner 
preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. 

Art.420- A Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB poderá contar com a 
mão-de-obra de terceiros, no serviço voluntário, e ainda celebrar convénios na 
| terceirização de mão de obra dentro do Município ou em outros, observando as lei do 
Ministério do trabalho, tendo como fontes de recurso para sua manutenção provida 
contribuições dos associados,doações, subvenções e outros.. 

Art.43*- A Associação observará as normas de prestação de contas que determinar 
mínimo: 
I- A observância dos Princípios fundamentais de contabilidade e das normas brasileir 
de contabilidade; 

i 

U- Que se dê publicamente por qualquer meio eficaz no encerramento do exercício 
fiscal, ao relatório e atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo
se as certidões negativas de débito junto ao INSS e FGTS, colocando-se a disposição 
para exame de qualquer cidadão. 
DI- A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos e bens de origem pública, recebidas pelas 
organizações da Sociedade Civil de interesse público será feita conforme determina 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. 

CAPITÚLO VIII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art.440-A Diretoria e Conselho fiscal da Liga Esportiva Arte e Cultural 
Beneficente-LEACB, terá o mandato de quatro anos (04) , com direito a uma 
reeleição consecutiva, devendo eleição e posse acontecer no mesmo dia do término do 
mandato da Diretoria anterior. 

Art. 45° - Será eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos 

1-0 voto será direto e secreto 
II - Havendo empate entre as chapas, será resolvido através de novas eleições, a qual A 
ocorrerá dois dias após a primeira. 
III - Em caso de concorrer uma única CHAPA, será eleita com a maioria simples dos 
votos obedecendo os dispostos do Art 15. 
IV- Poderão concorrer as eleições para a renovação da diretoria e conselho fiscal da 
Entidade os associados que estiverem em pleno gozo de seus direitos e$fatutários , que 
se escreverem em chapas, que tenham participado de 08 reuniõef 
de 04 anos antes do pleito eleitoral e participado de 
extraordinárias. 
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V- A eleição será convocada pela4 Diretoria em Assembléia geral com antecedên 
30 dias antes do pleito eleitoral, para que no prazo de 10 dias possa ser homolog 
(Gbqpa6ji8tnavé&ide lEDH p̂fixadQjm&edeudajEntidad&uemi kumisupúbliooatfclidòA^ 
reuniões, assembléias gerais ordinárias e extraordinárias. X*4 
VI- O membro da Diretoria e Conselho fiscal, que se candidatar a cargo junto 
poderes públicos do legislativo Municipal, Estadual ou federal, deverá afastar-se' 
dias antes do pleito. No caso de eleito será afastado definitivamente, assumindo 
suplente e em caso do Presidente se candidatar e se for eleito, indicará um dos diretor 
a assumir o seu cargo no qual será apreciado pelos demais e homologado. 
VII- Para concorrer ao cargo executivo de "Presidente'* da sede da Liga Esportiva 
Arte e Cultural Beneficente-LEACB , só poderá todo sócio em pleno gozo de seus 
deveres estatutários, em dia com suas obrigações sociais até 06 meses antes do pleito 
eleitoral, e que, seja residente no bairro há mais 3 anos e nascido no Estado de origem. 
VIII- Poderá concorrer ao cargo para diretoria executiva e conselho fiscal todo 
associado em pleno gozo de seus deveres estatutários e obrigações sociais e que seja 
associado há pelo menos 01 ano na entidade com seu título devidamente cadastrado no 
Município de seu domicilio. 
VIU- O valor das contribuições sociais será deliberada pela assembléia geral, por 
indicação da diretoria e conselho fiscal. 
IX- As medidas transitórias a que se impuserem a diretoria e conselho fiscal na 
conformidade das receptavas atribuições deverão ser divulgadas por meio de portaria 
fixada na sede da associação e em locais públicos. 
X- A diretoria da Entidade, reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano por convocação 
do presidente 
XI - A mesa eleitoral será composta por um(01) presidente; (02)dois secretários e 
(02)mesários escolhidos pela diretoria vigente apreciada em assembléia geral na qual 
tratará da eleição. 

CAPÍTULO IX 
DA JUNTA DISCIPLINAR DESPORTIVA(JDD) 

Art460- a JUNTA Disciplinar Desportiva será constituída de 03 Auditores Efetivos e 
01 Suplente nomeados pelo Presidente da Entidade para cada competição. Tendo 
organização, aAdministração, Funcionamento e Competência previstas na legislação 
vigente e disporá sobre sobre sua organização efúncionamento em Regimento Interno. 
Esta Presente reformulação estatutária estará em vigor apartir da averbação em registro 
no cartório competente, mantida a personalidade juridica 
Parágrafo Único: O mandato da Junta Disciplinar será igual ao da Diretoria e a do 
Conselho Fiscal 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 47° - Os casos omissos deste estatuto , serão resolvidos 
referendados pela Assembléia Geral. 
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Parágrafo Único - O presente Estatuto foi aprovado por aclamação assinado pelos 
membros da Diretoria e Maioria dos presentes(sócios Efetivos) assinado em Ata na 
Assembléia Geral e estará em vigor apartir da averbação em Cartório de Registro 
Especial conforme determina a Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 
novo Código Civil Brasileiro. 

Fortaleza, 11 

PRESIDENTE 

2 a 61 do 

DIRETORIA EXECUTIVA: 

NOME: Luiz Sérgio Souza dos Santos^AC10NALIDAbE:BrasiIeiro,QUALIFICAÇÀO:Técnico em 
ContabilidadeJESTADOCIVIL: CasadoĴ G: 98002483786 SSPC&CPF: 921.897.253-72 
ENDEREÇO: Rua Alameda verde 08 No 118 Conj .Hab .Sítio QTORO BairroyPIinaí& Airton 

VICE-PRESIDEN 

NOME: Raimundo Nonato Dc Morais,NACIONALIDADE:Brasileiro,QUALIFICAÇÀO: Aposentado 
ESTADO CIVIL: Casado,RG: 182248 SSP-CE,CPF: 004.045.353-72 
ENDEREÇO: Rua França No 1176 Bairro Maraponga 

I o SECRETÁRIO: 
0 
LQ/j j c / ^ , ^ i^M^y.y o cW\ 

\J 

NOME: Henrique Castelo Branco da Silva^ACIONALIDADE:Brasileiro,QUALlFICAÇAO: 
Comerciário^STADO CIVIL: Casado.RG: 93016003675 SSP-CE,CPF- 775.962.933-87 
ENDEREÇO: Rua 01 No 48 Conj.Hab.Sítio Córrego Bairro Planalto Airton Sena 

2o SECRETARIO: . .^^^ J ^ ^ o . . . . ^ . . ^ ) . ) ^ . . 

NOME: Silvana Pereira da Stfva,NACIONALIDADE:Brasileira,QUALIFICAÇÃO: Prendas do Lar 
ESTADO CIVIL: CasadajtG: 2002002314310 SSP-CE,CPF: 371.295.843-20 
ENDEREÇO: Rua 05 No 191 Conj.Hab.Sítio Córrego Bairro Planalto Airton Sena 

1° TESOUREIRO:! 

NOME: Eliadia de Oliveira dos Santos,NACIONALIDADE:BrasiIeira,QUALIFICAÇÃO: Agente 
Administrativo JESTADO CIVIL: Casada^G: 20000010036360 SSP-CE,CPF: 901974583-53 
ENDERÊÇO: Rua Alameda Verde 07 No 118 Conj.Hab.Sítio Córrego Bairro Pja^ítg/Airton Sen; 

2o TESOUREIRO: 

NOME: Pedro Rodrigues de Oliveira Jumor,NACIONALIDAnE:Brasáeiro,Q] 
Técnico em ContabilidadeESTADO CIVlL:Casado,RG: 8911001002399SSP-CE,< 
ENDERÊÇO: Rua Alameda Verde 07 No 100 Conj.Hab.Sítio Córrego Bairro Plaá 

I » 

f weccti' 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA 
EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL 
BENEFICENTE-LEACB. 

Aos 05(Cinco) do més de Setembro dc 2007 ás 14:00 Hs na Sede Provisória, situada na rua 09 N 0 42 
Conjunto Habitacional Sítio Córrego Bairro Planalto Airton Sena em Fortaleza-Ceará, rcuniram-se os 
associados para votarem nos membros representativos da LEACB, conforme Ediuil de Convocação do 
dia 01 de Agosto de 2007 para tal fim, em que foram apresentados os membres da chapa, que em 
seguida eleita, foram proclamados empossados por aclamação pela unanimidade dos presentes, sendo 
Chapa única "Progresso c Trabalho" para o mandato dc 04 (Quatro) anos dc 2007 à 2011., que ficará 
em vigor apartir de 16 dc Outubro de 2007 a seguinte composição para a Diretoria executiva 
Conselho Fiscal: 

CHAPA 1: Presidente: Luiz Sérgio Souza dos Santos , Vicc-Prcsidcntc: Maria Vandcrly 
Alencar Gurgel, 1* Secretário: Henrique Castelo Branco da SUva, 2° Secretário: Silvana PcreirV'? 
da Silva, 1° Tesoureira: Eliadia de Oliveira dos Santos, 2° Tesoureiro; Pedro Rodrigues dc 
Oliveira Júnior, CONSELHO FISCAL EFETIVO: I o Fiscal: Francisco Jose Medina Soares, 2° 
Fiscal: Maria Verônica Ferreira Sousa, 3* FiscaJ: Raimundo Nonato dc Morais, SUPLENTES: I o 

Fiscal: Aurélio Félix dc Lima, 2° Fiscal: Elizângcla Pinto de Sousa, 3° Fiscal: Luiz Carlos Barros 
Barbosa. 

Os trabalhos desenvolveram-se em clima total de normalidade, ficando portanto eleita a nova Diretoria 
por unanimidade , conforme assinaturas anexas dos presentes e tomou-se posse seus integrantes e dc 
acordo assinarão esta Ata que eu Hennque Castelo Branco da Silva secretariei e assino com os demais 
Membros da Nova Diretoria Executiva c do Conselho Fiscal: 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Fortaleza., 05 tL Setembro dc 2007. 

PRESIDENTE: 

NOME: Luiz Sérgio Souza tios Santos.N ACI ONALI D ADE: Bras ilciro.QU ALIFICAÇÃO: Técnico cm 
ContabilidadeESTADO CIVIL: Casado,RG: 98002483786 SSP-CE,CPF: 921897253-
72,ENDERÊÇO: R. alameda verde 07 n 0 118 Conj.Habitacional Sitio Córrego Bairro Planalto Airton 
Sena Fortaleza-Ceará 

V I C E . P R E S m E N T E : . ^ M ^ . . . l & ^ ^ . ^ ^ A . ^ . . j w ^ L ^ 

•o-r 
NOME: Maria Vandcrly dc Alencar Gurgel.N AC ION ALlDADE-.Brasilcin^QUALlF ICAÇÃO: Prenda 
do Lar.ESTADO ClVIL:yíasada,RG: 93002084058 SSP-CE,CPF: I64758443-49(ENDERÉÇO: R. 
alameda verde 05 n 0 113 /onj.Habitacioa^Tpiti/Carrego Bairro Planalto Airton Sena Fortaleza-Ceará 

A p / X . 
1° SECRETÁRIO: ,ÍMk^?^^...^^/.....L:J.r.^T. 

NOME: Henrique / Castelo Branco\da Silva,NACIONALroADE:Brasileiro,QUALIFICAÇÃO: 
Comerciário,ESTADO CIVIL: Casado,RC>93016003675 SSP-CE,CPF: 775962933-87,ENDERÊÇO: 
Rua 01 n0 48 Conj.Habitacional Sitio Cónego Bairro Planalto Airton Sena Fortalcçi-Ccará 

2o S E C R E T Á R I 0 : . . . . . ^ . Í l 0 ^ ^ 

NOME: Silvana Pereira da Sil va,NACION ALI DADE: Brasi lcira)QU ALIFICAÇÃO: 
Lar,ESTADO CIVIL: Casada,RG: 2002002314310 SSP-CE, CPF: 37I295843-20,END 
05 n 0 191 Conj.Habitacional Sitio Córrego Bairro Planalto Airton Sena Fortalcza-C 

^ % & / * ) . 
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/ 

•' l0TESOUREmO:.& A^y%.&lÍ IV.U.T^ j c = > ^ ^ ^ . 

NOME:Eliadia de Olivcrira dos Santos,NAC ION ALIDADE: Brasileira,QU ALIFICAÇÃO: Agente 
Administrativo,ESTADO CIVIL:Casada,RG: 20000010036360 SSP-CE,CPF: 902974583-53, 
ENDERÊÇO: Rua alameda verdeJ)7 n0 118 Conj.Habitacional Sitio Córrego Bairro Planalto Airton 
Sena Fortaleza-Ceará 

2* TEsouREmo:/^66:^^:.^^^r. ^ ^^^.^Á^? 

NOME: Pedro Rodrigues dc Oliveira Junior.NACIONAIDADE.Brasilciro.QUALIFICAÇÀO: 
Técnico em Contabilidade,ESTADO CIVIL: Casadô G: 8911001002399 SSP-CE,CPF: 299923383-
34,ENDERÊÇO: Rua alameda verde 07 n* 100 Conj.Habitacional Sitio Córrego Bairro Planalto Airton 
Sena Fortaleza-Ccará 

CONSELHO FISCAL: , 

I o EFETwa^mJL.^.^^ ^..„..J$M~i^..-7. a ^ 7 

NOME: Francisco José Medina Soares,NACIONALIDADE.Brasileiro,QUALIFlCAÇÃO: 
Motorista(ESTADO CIVIL: Casado(RG: 2000002073738 SSP-CE,CPF: 2086280Ó3-72(ENDERÈÇO: 
Rua 06 n0 268 Conj.Habitacional Sitio Cóprcgo Bairro Planalto Airton Sena Fçríaleza-Ccará, 

! _ _ 

W 
2o EFETIVO: c K 
NOME: Maria Vcrôhica Ferreira Souŝ NAC10NALIDADE:Brasileir̂ QUALIFICAÇAO: Vendedora 
ESTADO CIVIL: C/isada>RG: 132078̂ 87 SSP̂ E.CPF: 324576263-15,ENDER£ÇO: Rua alameda 
verde 08 n0 82 Conj.Habî cional Sitio Cóircgo Biíirro Planalto Airton Sena Fortaleza-Ceará 

" " ^ H ^ T 
SSP-CE, CPF: 004045353-72,ENDEREÇO: Rua França N 

NOME: Raimundo Nonato dc Morais,NACIONAHDADE:Brasilciro(QUALIFICAÇAO: aposentado 
ESTADO CIVIL: Casado,RG: 1822*9 
1176 Bairro Marapon V 

I o SUPLENTE: 

NOME: Aurélio Felix de (jMa l̂ACIONALIDADE:Brasilciro,QUALIFICAÇÀO: Técnico cm 
contabilidade,ESTADO CIVIL: * Casado.RG-.2000002268427 SSP-CE.CPF: 016524063-
60,ENDERÊÇO:Rua alameda verde 06 n° 29 Conj.Habitacional Sitio Córrego Bairro Planalto Airton 
Sena Fortaleza-Ceará 

2* SUPLENTE: & i ^ 0 f y l c L . . . 2 . d f . Ú > . < ^ ^ J ^ - -

NOME: Elizângcla Pinto dc Sousa,NACIONALIDADE:BrasilciraíQUALIFlCAÇÃO: 
EstudantcESTADO CIVIL: Casada>RG: 878019 SSP-CE, CPF: 111981843-53,ENDERÊÇ0: Rua 
alameda verde 08 n0 84 CtwiHabit^ionalSitio Córrego Bairro Planalto Airton Sena Fortaleza-Ceará 

3o SUPLENTE: 

NOME: Luiz Carlos Barros Barbosa,NAC ION ALI DADE: Brasi leiro QUALIFICAÇÃO: Supervisor de 
produçao,ESTADO CIVIL: Casado,RG: 16334780 SSP-CEÍCPF: 243440013-20,ENDERÉÇO: Rua 04 
N 0 135 Loteamento Abcrlado Rocha Bairro Plan lato Airton Sena Fortaleza-Ceará 
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' /vil NATU RAS DOS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ELEIÇÃO E POSSE DA 
JIRETORIA EXECUTIVA E CONSELHO FISCAL DA LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTU 
BENEFICENTE-LEACB PARA O MANDATO DE 16/10/2007 Á 16/10/2011 CONFORME ATA ANEXA. / 
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ATA DA ASSEMBLÉIA QERAL DA WwAÇAO, ÊLElCAO Ê 
PÔ SE DÀ DIRETORIA £ ! APROVAÇÃO DO ESTATDtO DA 
LIGA ESPORTIVA, ARTÇL E CULTURAL BENEFICENTE DO 
CONJUNTO HABITACIONAL SÍlfO CÓRREGO. 

Aos Dezessèis dias do mês de Oulubro do sno de dob mil o três, às dezenove horas, ha 
aedo Provisória da Liga Esportiva,.Arte e Cultural Benebcfente dd fcoijunty HubUaoipqfll 
Sitio Cérreffo. Bairro Planallo Airipn fienl jiiuada ha Rum 9, caaá 42, Comunto 
Habitacional Sitio Córrego Bairro- Planalto Airton Sena, Fortaíeza-Ceará, reúne-se de 
iivre e espontânea vontade os desportistas do mencionado bairro e' coiíiuhidades 
clrcujivlzinlias bom como grupos culWims com o ot̂ etivo de constituir uma Liga 
Esportiva, Arte e Cultural Benefiicente» com vista à defesa de ãeús interesses e reivindicar 
jumo aos Poderes Públicos a execuçflo das medidas que lhes assegure á satisfeçfto de 
sum; necessidades fundamentai*'de modo a gfenmtlr uma b^fliòr qualidade de vld& Foi 
aclamado para presidir a Assembiéia Qeral tí soihor JÒSÉ EDILSON FÊRREIRA 
DAMASCENO, que aceitando a íncumtóncia convidou á mim MARDÓHÍO JÒSÉ 
DA SlLVA ALMEIDA para secretariar os trabalhos, íloindo assim composta a mesa. O 
senhor presidente declarou a importância desse momento para os desportistas e artista 
do bairro e adjacâicios bem como para oi grupos culturais. Bm' seguida o Presidèhte 
convocou a todos os presentes pan discutir os capitulô  e artigos do ptojoto do Estaiuio 
Social que irar reger os itabolhos da Liga como um todo. tehninondo à Leitura kí 
submetido a votação, sendo apràvpdo por uhanimidadé doi presentes, Azendo valer tal 
decisão conm demonstração de vontade livre de constituir u Liga. Logò após íealúsóu-so 
a feição pui a preend dmento dos cargos sociais, conobrrehdo apenas uma chapa, ficando 
assitu denominuda Chapa Únto Presidente LVK g Í M W g Q l M KWS SAMm. 
Braúltítio, Casado, Técnico em Contabilidade, portador do RO: 98002483786 SSP-
CÍL e CPFJ%U97,2%.7& ^Wente a rua ALAMEDA VERDE 07 ÇASAI IB ^ 
OmHÁBrrACIONAl SITIO CORREQO, Bairh> PLANALTO AIRTON SENA. 
Vk^nsttote: RAIMUNDO NONATO Dfc M t % i a : bresiletro. Caskdo, 
Aposentado, portador do RG: 1̂ 2248 SSP-Cfi e CPF ÒÒ4.043.333-72: residente â 
wa FRANCA CASA 1176 Bairro MARAPONOA 1* Tesouivlh» 
ELIADIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS Brasileira, Olsada, Auxiliai 
Admmistrativo, portadora do RO: 20000010036360 SSP-CE e CPF 90297438J-j3 
. ««Mente u ma ALAMEDA VERDE 07 CASA llf l CONJ. HAB. SfflO 
CÓRREGO Bairro PLAhjALtO AIRTON SENA f Tei iúnHm: PEDRO 
nOPRlGUES DE OLIVEUiA JUNIOR. graaHaro. Casado, Técnico eni 
Contabilidade, portador do RO. 100)00239» SSP.f!p t CPF 29y.9?3.383.34 
, residente t ma ALAMEDA VERpE 07 CABA 100 ÇQNJ HAB.$1T10 CÒRREpO . 
Baiiro^LANA^TPAlRTQNSENA , 1' SterttAA» JOÃO HILDteR SILVEIRA 
DAgl^VA . brasileiro, Solteiro, cometeiárití, pbrtador do RO: 96002737617 flSP-
CÊ e CPF .74.104mHW, residente à ruà SÉROIO PORTO CASA 120 - p \ 
Bairro_PI,ANAI^Q AIRTON.SPNA 2' Secriitdrioi pHZ CARLOS BARRÔ? 
DAllROS BARBOSA . Brasileiro, solteiro, auxiliar de escrilôrio, portador do RG: 
16334780 SSP • CE e CPF 243.440.013-20 . residente à rua 04 CASA 133 
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ASmADO BOCHA ... Bairro PLANALTO AIRTON SENA 
Relcçta) PAblIuu: HENRIQUE CASTELO BRANCÒ SILVA 

V NOTARIA DE PORTALEZA. Ce*ra 

Rua Major Facundo 680 «nt ro 

cep 60025-100 161(085)231 1535 
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ICAO CARVALriO 
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mesmos dadoa, CONSELHO FISCAty: 1° fiscal: 
SQM&—Brasileira, Cosadi Dô hésiica, portadoA^RO: 1000931-86 RAP. 
£L eCPF V L W M m ^etUe&iua, ALAMEDA vfiftDR 07 r A nn 

MARIA INES DA SlLVA SALES trwIWm, Casada, DomWca, portadora do RO: 
309,7?4SSP-CE,_e CPF W.flp.frtf-» , feaidenie â rua ALAMEDA VERiffi . 
P6 CASA 8% W l HAfi, SmO C O R Á C BaiiTO_PLANALTO AJRTON SENA 
. ? Flacal: RUMÂQ JANUÁRIQ N g ç brasileiro, Solteiro, Construtor, portador 
do RG: W2?|73yft^f-CB.e CPF l3d.6w 374.1? residente à tuójQJLCMA 
4? CONJ, HAP. SITIO CÚRRE00 Bãim> PLANALTQ AIRTON 
SUPLEMENTARESirSuplentetEUZANGELA ^ t f l DE SQti^ 
Brasileira, Casada, Comerciaria, por)ad6re do RO: 9301̂ 0023̂  SSf • CE a CPF 
m,mOW-04 , residente á ru^L^ALA^EDA VBRDE 08 CA$A ^ 
COM. HAB. SITIO CÓRREGO . ^airro BLMALIQ 
Ai&TQN • $PNA_, 2o Supkflte: SILVANA PEREIRA DA SILVA 
Brasileira, casada, Doméstica, portadora do RO: . 2002002314310 SSP - CB e CPF 
371,39^^-% residente i fuá 03 CASA 191 CONJ HAB SITIO 
CÓRREGO .Baino PLANALtO AIRTON SÉNA _e 3' 
Supleate: MARCUS VlNICIUg TELÊMAtO RBEIRO brarilrim cMado, 
Funcionário Público, portador do RQ: 99010) 1?689 ft CPF 163.349.813-49 
, residente à rua 05 ÇASA 352 CONJ HAB SITIO CÓRREGO . Bairro' 
PLANALTO AIRTON SENA.. 

A eleição oconeu pqr adanmçfio. Os eleitos fbram ho ato empossados. O 
presidente eleito LUIZ SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS Em seguida convocou toda á 
Diretoria e Conseiho Fiscal para asqjnar o Estatuto Social, declarando assim constituída a. 
Liga Esportiva, Arte» Cultural, e ftenefiectofe do Cortjutato Habitadonal Stdo 
CóiTCgo - PLANALTO AIRTON SENA que reger-so-á pelo Estatuto aprovado nestá 
doia Nada mais tendo a tratar o Presidente deu jwr encerrada a Assembléia Oeral que eu 

MARDÔNIO JOSÉ DA SILVA ALMEIDA lavai à pn^ lK^que após 
lida e aprovada vai assinada por todos os presentes. 

\. 
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2o Secretário: j / 

0 PRESIDENTE DA ELEIÇ 

DIRETORIA ELEITA: 

Pi esidente: 

Vice-P residcnle: 

1* Tesoureiro: 

2" Tesoureiro: 

1° Secretário: 

*i - • 

MfenwskjJzPfnto; 
E^rrtMcníí- Aulohzd 

NOIf íl^OE FORTALEZA. Ceara 
Rua Ma or Facundo 660 coniro 
cep G&ZS-lOO tel (085)231 1555 -

•O esçícíenle subscrevenle autonzado paio oficial a leo 
Oo A r do an 1' e iíS Io o 2o do ort 30eQrl 4o iodos do 
(ei n* 5 433. de 8 úo moro do 1008. combinados a 
an u b seua 2" o 3o o porógrafo unt*o do an 1 
qo deoieio n0 1 799. da 30 úe jaieWo do>ííi6. 
Qu;ínl.6a o proseotftJojW^opiVÔW 
ni.croU|nio Jfi^Sfofiú&te dufo do^oy. Fortalo 
r« • i>**^/7/fXs / ytCÍTiciiipíeníos ptigoí 
Co- \~- « f f f t e g ' 

^ v ^ Z p ^ A ^ : ? cn-o" 
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DIRETOR RELAÇÕES PÚBLICAS: 

CONSELHO FISCALt 

édhr ^Zs//^ Ib 0 

l̂ FiscaL / ^ o t ^ . 
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LIGA ESPORT ARTE E CULT BENEFICENTE - LEACB 
CNPJ 06113.660/0001-65 

BALANÇO PATRIMONIAL DO ATIVO E PASSIVO 
REALIZADO EM: 31/12/2007 

ATIVO 

A T I V O C I R C U L A N T E 

D I S P O N Í V E L 

C A I X A G E R A L 

Caixa 

BANCO C/MOVIMENTO 

Banco do Brasil Ag 2906 CC 6094 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

EQUIPAMENTOS 
Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Depreciação acumulada 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Patrimônio social 
Ajuste de depreciação 

TOTAL DO PASSIVO 

22,01 

999,00 
2.470,00 
(626,97) 

2.864,04 

3 491,01 
(626,97) 

2.864,04 

Fortaleza(Ce), 31 de dezembro de 2007 
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BALANÇO PATRIMONIAL DO ATIVO E PASSIVO 
REALIZADO EM. 31/12/2006 

AUVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA GERAL 
Caixa -

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

EQUIPAMENTOS 
Equipamentos 999,00 
Móveis e Utensílios 2.470,00 
Depreciação acumulada (313,53) 

TOTAL DO ATIVO 3.155,47 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LlQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Patrimônio social 3.469,00 
Ajuste de depreciação (313,53) 

TOTAL DO PASSIVO 3.155,47 

Fortaleza(Ce), 31 de dezembro de 2006. 
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BALANÇO FINANCEIRO ANO 2006 

RECEITAS 

Saldo Antenor 
Convénio SAS 
Convénio PMAS 
Outras receitas 

TOTAL 

DESPESAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Despesas d salários 
Rescisão 
Servtços Prestados 
Encargos sociais 
Energia 
Água 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Alimentação 
Consumo 
Serviços 

DESPESAS O MANUTENÇÃO 
Serviços prestados 
Materiais 

OUTRAS DESPESAS 
Pensão alimentícia 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas bancárias 

566.378,18 
55.000,00 
3.569,11 

624.947,29 

137.010,05 
2.846,46 

39.125,71 
74.857,12 
10.798,87 
10.011,10 

61.689,60 
36.555,21 
61.181,18 

184.607,47 
3.319,24 

751,19 

& od^o oc 
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LIGA ESPORTIVA ARTE CULTURAL E BENEFICENTE - LEACB 

CNPJ 06.113.660/0001-65 

BALANÇO FINANCEIRO EM 31.12.2007 

Ch«lftVlastiii# Cosia de Assis 
T6i/Contibll-CRC-CE 01T179IO.S 

CPF 464.163.233*20 

RECEITAS DESPESAS 

SALDO ANTERIOR DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
BB AG 2906 CC 6094 34,19 Folha de Pagamento 150.836,94 

Rescisões 7.499,69 
CONVÉNIOS Pensão Alimentícia 915,74 
PROJETO ABC JOSÉ WALTER 289.873,00 Serviços Prestados 51.763,63 
PROJETO ATENDIMENTO A 1 a INFÂNCIA 93 147,23 Encargos Sociais 95.394,47 
PROJETO FAMlLIA 80.000,00 

95.394,47 

PROJETO IDOSO 5 000,00 DESPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS FONTES 14.026,96 Alimentação 93.801,02 

Consumo 30.774,68 
Serviços 2.871.98 
Energia 14.419.09 
Agua 8.210.19 

DESPESAS Cl MANUTENÇÃO 
Serviços Prestados 9.882,00 
Materiais 12 888,12 

DESPESAS FINANCEIRAS 
Despesas Bancárias 2.801,82 

TOTAL R$ 482.081,38 TOTAL R$ 482.059,37 

SALDO BB AG2906 CC 6094 

r* _ i \) B rtcfe^r^^^ 
TESOUREIRO 

Fortaleza, 31 de dezembro de 2007 

t 5 P 0 f í J ^ ^ ^ ^ ^ ^ / 

Mjio Somj dòs Santos 
p'«iOfme 

Rua 09 n 0 42 Conj Hab Sitio Córrego - Planalto Airton Sena Cep 6 
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Natureza do Ato: 

Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social ? 

Extrato do Convénio n0 102/2007 

CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL 
BENEFICENTE - LEACB 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente Convénio a promoção ações de Proteção 
Básica a 320 (trezentos e vinte) Famílias de crianças em creche e partictpan 
outras ações sociais, residentes no bairro Planalto Airton Sena e adjacê 
com azo a desenvolver suas potencialidades, favorecer a inclusão soe 
fortalecer os vínculos familiares e comunitários, realizando atividades cultur 
oficinas sócio-educativas e de arte, palestras e encontros, cursos de qualificação 
e seminários, bem como visitas familiares. 

Do Fundamento Legal: 
O presente convénio tem sua fundamentação legal na Lei Federal n* 8 666, de 21 
de junho de 1993, na Lei n° 8 742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 
Assistência Sociaí, Instrução Normativa STN n* 01/1997, Portaria n 0 

58/2006/SEDAS, Resolução n° 814/2007/CMAS - Fortaleza e parecer n* 
291/2007/FMAS/SEDAS, constantes do processo administrativo n° 
6020/2006/SEDAS. 

Dos Recursos Financeiros: 
Os recursos financeiros destinados ao pagamento deste Convénio montam a 
importância de R$ 88 000,00 (oitenta e oito mil reais), provenientes do Tesouro 
Municipal 

Da Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes deste convénio correrão á conta de dotações 
consignadas ao Projeto/Atividade 08.244.0114.1.407.0046, Elemento de 
Despesa 335043 - Fonte de Recursos 100, do orçamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Assistência 
Social de Fortaleza/CE. 

Do Prazo De Vigência: 
O presente Convénio terá vigência da data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2007, podendo ser renovado nos termos da legislação em vigor, justificado o 
interesse público. 

Data: 

Assinam: 

Fortaleza, 02 de maio de 2007 

Ana Maria de Carvalho Fontenele - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Luiz Sérgio Souza dos Santos - LIGA ESPORTIVA 
ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB 

^.^g 
Secretario Municipal de Educaçflo e Assistincia Social 

Av Desembargador Moreira, 2875, Dionísio Torres - CEP 60170002 

Telefone. (085) 3433-3598 Fax (85)32722368 E-mail WWW.sedas.Ce.gOV.br 

ASSÊS^SEBVSt 
!-? OP* * * * 



Prefeitura de 

Fortaleza 
Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social 

CONVÉNIO N'102/2007 

CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIP 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL f < * 
LIGA ESPORTIVA ARTE E CULT 
BENEFICENTE - LEACB 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N 0 04.919.081/0001-89, com sede 
Fortaleza, Estado do Ceará, doravante denominada apenas CONVENENTE/SEDAS, neste ato, 
representada pela Ilma Sra Secretária, ANA MARIA DE CARVALHO FONTENELE, CPF n" 
439.232 917-87, cédula de identidade n 0 476.390 SSP-CE, residente e domiciliada nesta capital, e a 
LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB, inscrita no CNPJ sob o n 0 

06.113.660/0001-65, com sede na cidade de Fortaleza à Rua 09, n 0 42, Conjunto Habitacional Sitio 
Córrego - Planalto Airton Sena, CEP: 60 752-100, doravante denominada apenas CONVENIADA, neste 
ato representada por seu presidente, LUIZ SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no RG sob o n 0 

98002483786, SSP/CE, CPF n° 921.897 253-72, residente e domiciliado nesta capital, á Rua Alameda 
Verde 07, n 0 118 - Sítio Córrego, CEP. 60.752-070, celebram o presente convénio, sujeitando-se os 
participes às cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convénio a promoção ações de Proteção Social Básica a 320 (trezentos e 
vinte) Famílias de crianças em creche e participantes de outras ações sociais, residentes no bairro 
Planalto Airton Sena e adjacências, com azo a desenvolver suas potencialidades, favorecer a inclusão 
social e fortalecer os vínculos familiares e comunitários, realizando atividades culturais, oficinas sócio-
educativas e de arte, palestras e encontros, cursos de qualificação e seminários, bem como visitas 
familiares. 

Cláusula segunda - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente convénio tem sua fundamentação legal na Lei Federal n* 8.666, de 21 de junho de 1993, na 
Lei n* 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social, Instrução Normativa STN 
n* 01/1997, Portana n° 58/2006/SEDAS, Resolução n 0 814/2007/CMAS - Fortaleza e parecer n 0 

291/2007/FMAS/SEDAS, constantes do processo administrativo n' 6020/2006/SEDAS. 

Cláusula Terceira - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento deste Convénio montam a importâncta de RS 
88.000,00 (oitenta e oito mil reais), provenientes do Tesouro Municipal, que serão repassados em 11 
(onze) parcelas pela SEDAS através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS â CONVENIADA, 
na forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, e serão depositados na 
conta corrente específica n° 6094-1, agôncia 2906-8, Banco do Brasil. 

Parágrafo único - A CONVENIADA responsabilizar-se-á por uma contrapartida aos recursos 
repassados pelo, Tesouro Municipal no montante de R$ 8 800,00 (oito mil e oitocentos reais), de modo a 
proporcionar o alcance dos objetivos determinados no convénio, em conformidade com o Plano de 
Trabalho, parte integrante do presente instrumento. 

Clausula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES 

Competirá a SEDAS / CONVENENTE: ir p 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 

Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. 
Telefone: (85) 3433.35.04 
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% Fortaleza 
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Sccicmria Municipal dc lEduca^o c Asbistcncui Social 

I Proceder á publicação do presente Convénio no Diário Oficiai do Município - DOM, 

II. Analisar e aprovar por Parecer Técnico, o Plano de Trabalho, e propor reformulações quando 
necessárias, desde que nâo impliquem em alterações do objeto deste Convénio 

III. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, de acordo com o cronograma de desembolso cons 
no Plano de Trabalho; 

IV Monitorar e avaliar a execução do projeto, objeto deste convénio, 

V. Analisar e deliberar quanto à aprovação dos Relatórios de Atendimento apresentados 
CONVENIADA; 

VI. Analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos alocados 
i 

Competirá á CONVENIADA: 

I Abrir e manter conta corrente especifica e exclusiva junto ao Banco do Brasil, para recebimento e 
movimentação dos recursos destinados á execução do convénio; 

II Encaminhar â Convenente/SEDAS Relatório Mensal de Atendimento da execução dos serviços, 

III Comprovar através de prestações de contas mensais, aplicação dos recursos financeiros de 
conformidade com o objeto do Convénio; 

IV Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser destinados a quaisquer 
outros fins que nâo estejam estabelecidos na Cláusula Primeira deste Convénio e no Plano de Trabalho, 
sob pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes. 

V Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciário. danos causados a 
terceiros e pagamentos de pessoal e de seguros em geral, eximindo o Municipio de quaisquer ónus de 
reivindicações, perante terceiros, em juizo ou fora dele, 

VI Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos com relação à execução dos 
serviços, 

VII Fornecer as informações necessárias para o acompanhamento, momtoramento. controle e 
fiscalização da execução do Convénio aos técnicos credenciados pela CONVENENTE 

VIII Dar publicidade do convénio através de placa em local visível para o público, 

IX Apresentar relatório trimestral de atividades, 

X Apresentação de relação nominal dos beneficiários atendidos em cada projeto 

Parágrafo Único • É VEDADO: 

I Utilização dos recursos em finalidade diversa a estabelecida neste convénio, amda que em caráter de 
emergência, 

II Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros de correção monetária, inclusive, 
referente a pagamentos de recolhimentos fora de prazos. 

Cláusula Quinta 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 
Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. 

Telefone: (85) 3433.35.04 
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Fortaleza 
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Secreiaria Municipal de Educação e A^sislcncia Social 

O órgão ou entidade que receber recursos do FMAS deverá prestar contas dos recursos recebido 
mediante apresentação de documentos originais fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, reabos, 
notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos em nome da 
CONVENIADA 

frSSE^ 

Cláusula Sexta Fls N0 

% 
Quando o cronograma de desembolso previr o repasse de recursos em 3 (três) ou mais parcel a 
liberação da terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas parcial, refere 
primeira parcela liberada; esta deverá constar da seguinte documentação. \ ? 

I - Plano de Trabalho; 

II - Cópia do termo de convêmo ou termo simplificado de convénio, com a indicação da data de su 
publicação; 

III - Relatório de execução físico-financeira, 

IV - Balancete financeiro evidenciando os recursos recebidos em transferências e a contrapartida, 
devidamente assinado pelo presidente, tesoureiro(a) e/ou contador(a) da conveniada, 

V - Analítico de despesas com a devida relação de pagamentos e assinaturas, 

VI - Extrato da conta bancária específica do período de recebimento da 1 J parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso; 

VII - Planilha de coleta de preços, anual, devendo ser renovada em caso de mudança de fornecedor 

Parágrafo Primeiro - Após a aplicação da última parcela, será apresentada prestação de contas do total 
de recursos recebidos, 

Parágrafo Segundo - Caso a liberação dos recursos seja efetuada em atè duas parcelas, a prestaçáo de 
contas se dará após a execução da segunda parcela, globalizando as parcelas liberadas; 

Parágrafo Terceiro - A Documentação de que trata a cláusula sexta deverá ser apresentada ao FMAS -
Fundo Municipal de Assistência Social, por ocasião da entrega da 1* prestação de contas; 

Parágrafo Quarto - As prestações de contas subsequentes estarão condicionadas as apresentações de 
documentação previstas nos itens lll a VII da cláusula sexta 

Cláusula Sétima 

Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas parcial, o ordenador 
de despesas suspenderá imediatamente a liberação de recursos e notificará a conveniada para, no prazo 
máximo de 30'(lrinla) dias, sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação 

Parágrafo Único 

Verificada a contumácia na demanda de diligências do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
junto à CONVENIADA, o ordenador de despesas poderá denunciar o convénio e nomear interventor para 
a execução financeira do mesmo 

Cláusula Oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste convénio correrão à conta de dotações consignadas ao 
Projeto/Atividade 08.244.0114.1.407.0046, Elemento de Despesa 335043 - Fonte de Recursos 100, 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇAO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE"FORTALEZA 
Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. 

Telefone. (85) 3433.35 04 
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Sccictaria Municipal dc Educação e AbsistOncia Social y% 
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do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado à Secretaria Municipal de Educação^) , 
Assistência Social de Fortaleza/CE 

Cláusula Nona - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

A primeira parcela será liberada a partir da assinatura deste instrumento, e a última apôs a comprovaç^ _ 
da efetiva execução dos serviços, que se fará mediante apresentação da prestação de contaM* t j l ^ 
CONVENIADA, em conformidade com o Plano de Trabalho, parte integrante deste convénio / / pis. N0. á % 

Cláusula Décima - COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ! k 
A comprovação dos servtços, objeto deste convénio, deverá ser apresentada a SEDAS, sob forí 
Relatório Mensal de Atendimento, até o 5 o (quinto) dia útil do mês subsequente ao recebimento 
recursos 

Cláusula Décima Primeira - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser apresentada mensalmente á CONVENENTE no prazo máximo de 30 
(tnnta) dias, apôs o recebimento dos recursos, constituída do relatório de cumprimento do objeto e amda 
acompanhada dos seguintes documentos 

a Relatório de execução fisico financeiro, 

b. Relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela CONVENENTE: 

c Conciliação bancária, 

d. . Cópia do extrato da conta bancária específica, 

e, Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver a conta 
bancária. 

Cláusula Décima Segunda - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurada à CONVENENTE a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do 
controle de fiscalização sobre a execução do convénio, diretamente ou através de terceiros devidamente 
credenciados. 

Cláusula Décima Terceira - DA DENÚNCIA E OA RESCISÃO 

O presente convénio poderá ser denunciado, por escrito à qualquer tempo, e rescindido de pleno direito, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumpnmento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível. 

Cláusula Décima Quarta - DA RESTITUIÇÃO 

A CONVENIADA compromete-se a restituir os valores transferidos pela SEDAS, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos a partir da data 
do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto do Convénio, da utilização dos recursos em 
finalidade diversas, na não apresentação da prestação de contas no prazo exigido ou outra irregulandade 
em que resulte prejuízo ao erário público 

Cláusula Décima Quinta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO É ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 
Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. 

Telefone- (85} 3433.35.04 
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Fortaleza 
Secretaria Municipal de EducaçSo e Assistência Social 

O presente Convénio terá vigência da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2007. podendo 
renovado nos termos da legislação em vigor, justificado o interesse público. 

i 
Cláusula Décima Sexta - DA ALTERAÇÃO 

O presente convénio poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes, atr 
Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto 

Cláusula Décima Sétima - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/CE, para dinmir todas os conflitos oriundos do não cumprime 
das cláusulas expressa neste instrumento e os casos omissos. 

i 

E, estando as partes de pleno acordo com os termos do presente convénio, assinam em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Fortaleza, 02 de maio de 2007. 

O^VkfijoicV fiiLfieuil 
Ana Maria de Carvalho Fontenele 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

LIGA ESPORTIVA ART 

J Souza deis Santos 
CULTURAL BENEFICENTE - LEACB 

Testemunhas: 

1. 

2. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 
Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. 

Telefone: (85) 3433.35.04 
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Extrato do Convêníp n 0 101/2007 

Natureza do Ato: 
CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTU 
BENEFICENTE - LEACB 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente Convénio a promoção ações de Proteção 
Bâstca a 80 (oitenta) idosos de ambos os sexos, residentes no bairro Plan 
Airton Sena e adjacências, através da execução do Projeto "Amanhecer Feliz. 
com azo a proporcionar-lhes meios para que possam permanecer no seu grupo 
familiar e comunitário, realizando atividades laborativas, oficinas sócio-culturais, 
palestras e encontros, ofidnas de dança, confraternizações em datas 
comemorativas e passeios. 

Do Fundamento Legal: 
O presente convénio tem sua fundamentação legal na Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, na Lei n 0 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 
Assistência Social, Instrução Normativa STN n 0 01/1997, Portaria n° 
58/2006/SEDAS, Resolução n 0 815/2007/CMAS - Fortaleza e parecer n 0 

290/2007/FMAS/SEDAS, constantes do processo administrativo n" 
6021/2006/SEDAS. 

Dos Recursos Financeiros: 
Os recursos financeiros destinados ao pagamento deste Convénio montam a 
importância de R$ 11.000,00 (onze mil reais), provenientes do Tesouro Municipal. 

Da Dotação Orçamentária: 
As despesas decorrentes deste convénio correrão á conta de dotações 
consignadas ao Projeto/Atividade 08.244.0114.1407.0062, Elemento de 
Despesa 335043 - Fonte de Recursos 100, do orçamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social, vinculado á Secretaria Municipal de Educação e Assistência 
Social de Fortaleza/CE. 

Do Prazo De Vigência: 
O presente Convénio terá vigência da data da sua assinatura atê 31 de dezembro 
de 2007, podendo ser renovado nos termos da legislação em vigor, justificado o 
interesse público. 

Data: 

Assinam: 

Fortaleza. 02 de maio de 2007. 

Ana Maria de Carvalho Fontenele - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - Luiz Sérgio Souza dos Santos - LIGA ESPORTIVA 
ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB 
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oW* ' Secreiaria Municipal de Educaçflo e Assistência Social 
Av Desembargador Moreira. 287J, Dicníjio Torres - CEP 60! 70002 

Telefone- (08$) 3433-3598 Fax. (85) 32722368 E-mail: WWW.sedaS.ce.ÇOV.br 
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V Fortaleza 
Secretaria Municipal de Educação c Absiwéncw Social 

CONVÉNIO N0 101/2007 

CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FORTALEZA COM 
INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIP 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAI, 
LIGA ESPORTIVA ARTE E CUL 
BENEFICENTE - LEACB 

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA, pessoa juridica de direito público interno, através da SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ N0 04.919 081/0001-89, com s e d e ^ 
Fortaleza, Estado do Ceará, doravante denominada apenas CONVENENTE/SEDAS, neste ato 
representada pela Ilma Sra. Secretária, ANA MARIA DE CARVALHO FONTENELE. CPF ri 
439 232.917-87. cédula de identidade n* 476 390 SSP-CE, residente e domiciliada nesla capital, e 
LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB, inscrita no CNPJ sob o n 
06 113.660/0001-65, com sede na cidade de Fortaleza â Rua 09, n 0 42, Conjunto Habitacional Sitio 
Córrego - Planalto Airton Sena, CEP. 60.752-100, doravante denominada apenas CONVENIADA. neste 
ato representada por seu presidente, LUIZ SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no RG sob o n 0 

98002483786. SSP/CE, CPF n* 921.897.253-72, residente e domiciliado nesta capital, a Rua Alameda 
Verde 07. n" 118 - Sitio Córrego, CEP* 60 752-070, celebram o presente convénio, sujeitando-se os 
participes ás cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Pnmeira - OO OBJETO 

Constitui objeto do presente Convénio a promoção ações de Proteção Social Básica a 80 (oitenta) idosos 
de ambos os sexos, residentes no bairro Planalto Airton Sena e adjacências, através da execução do 
Projeto "Amanhecer Feliz", com azo a proporcionar-lhes meios para que possam permanecer no seu 
grupo familiar e comunitário, realizando atividades laborativas, oficinas sócio-culturais. palestras e 
encontros, oficinas de dança, confraternizações em datas comemorativas e passeios. 

Cláusula segunda - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente convénio tem sua fundamentação legal na Lei Federal n* 8 666, de 21 de junho de 1993 na 
Lei n 0 8,742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social. Instrução Normativa STN 
n 0 01/1997, Portaria n 0 58/2006/SEDAS, Resolução n 0 815/2007/CMAS - Fortaleza e parecer n 0 

290/2007/FMASíSEDAS, constantes do processo administrativo n° 6021/2006/SEDAS. 

Cláusula Terceira - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
i 

Os recursos financeiros destinados ao pagamento deste Convénio montam a importância de RS 
11.000,00 (onze mil reais), provenientes do Tesouro Municipal, que serào repassados em 11 (onze) 
parcelas pela SEDAS através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS á CONVENIADA -wrrna 
forma estabelecida no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento, e serão depositados na 
conta corrente especifica n" 6094-1, agência 2906-8, Banco do Brasil 

Parágrafo único - A CONVENIADA responsabilizar-se-á por uma contrapartida aos recursos 
repassados pelo Tesouro Municipal no montante de RS 1.100,00 (um mil e cem reais), de modo a 
proporcionar o alcance dos objetivos determinados no convénio, em conformidade com o Plano de 
Trabalho, parte integrante do presente instrumento 

Clausula Quarta - DAS OBRIGAÇÕES 

Competirá a SEDAS / CONVENENTE: 
I. Proceder â publicação do presente Convénio no Diário Oficial do Município - DOM; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 
Avemda Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceara. 

Telefone: (85) 3433.35.04 
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necessánas desde que não imbuem em elações do objelo d ^ 

III Efeiuerorepessedos reoorsos financeiros, de aoordo comocronogreme de desembolso co 
no PlanodeTrabalbo; 

IV Monitorareavaliaraexecução do projeto, objelo deste convámo; 

V Analisar e deliberar quanto á aprovação dos Relatónos de Atendimento apre^tado^ 
0ONVEN1A0A; 

VI Analisareaprovar as prestações de contas dos recursos alocados 

CompetlrããCONVENlAOA: 

I AbnremantercontacorrenteespecltlcaeexcluslvajuntoaoOancodo Brasil, para recebimentoe 
movimentação dos recursos destinadosãexecução do convãmo; 

II EncammbarãConvenente/SEOAS Relatóno Mensal de Atendimento da execução dos serviços, 

III Comprovar através de prestações de contas mensais, aplicação dos recursos financeiros de 
conformidade comoobjeto do Convénio, 

IV Responsabilizar-se pela correta aplicação dos recursos que não poderão ser destmadosaquaisquer 
outros fins que não estejam estabelecidos na Ciãusuia Primeira deste Convémoeno Plano detrabalbo, 
sob pena de rescisão deste instrumentoeresponsabilidade de seus dmgentes, 

V Responsabilizasse pelos encargos de natureza fiscal, trabalbistaeprevidenciãrio, danoscausadosa 
terceirosepagamentos de pessoalede seguros em geral, eximmdooMunicipio de quaisquer ónus de 
reivindicações, perante terceiros, em juizo ou fora dele; 

VI Responsabilizar-se pelo cumpnmento dos prazos estabelecidos com relação ã execução dos 
serviços, 

Vil Fornecer as informações necessárias para o acompanbamento, monitoramento. controle e 
fiscalização da execução do Convénio aos técnicos credenciados pela CCNVENENTE 

Vlll Oarpublicidadedoconvémoatravésde placa em local visível paraopublico, 

1^ Apresentar relatóno trimestral de atividades; 

^ Apresentação de relação nominal dos benefíciános atendidos em cada projeto 

Parãgrafo Ónico-ÉVEOAOC: 

I Utilização dos recursos em finalidade diversaaestabelecida neste convénio.ainda que em caráter de 
emergência, 

II Realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros de correção monetána, inclusive, 
referenteapagamentos de recolbimentos fora de prazos. 

Cláusula Quinta 

C órgão ou entidade que receber recursos do FMAS deverá prestar contas dos recursos recebidos 

S2CR5TARtA MUNICIA 0E50UCAÇÃ05ASS1ST5^A SOCIAL 0 5 ^ ^ 
Avenca Oesembar̂ ador Moreira 2875, Fort^e^C^a. 

T ^ r o ^ (85) 3^.35.04 
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mediante apresentação de documentos originais fiscais ou equivalentes, devendo as faturas. 
notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos em no 
CONVENIADA 

Cláusula Sexta 

Quando o cronograma de desembolso previr o repasse de recursos em 3 (trés) ou mais pare 
liberação da terceira ficará condicionada á apresentação de prestação de contas parcial, referen 
pnmeira parcela liberada; esta deverá constar da seguinte documentação 

I - Plano de Trabalho, 

II - Cópia do termo de convénio ou termo simplificado de convénio, com a indicação da data de sua 
publicação, 

III - Relatório de execução físico-financeira; 

IV - Balancete financeiro evidenciando os recursos recebidos em transferências e a contrapartida, 
devidamente assinado pelo presidente, tesoureiro(a) e/ou contador(a) da conveniada, 

V - Analítico de despesas com a devida relação de pagamentos e assinaturas, 

VI - Extrato da conta bancária especifica do periodo de recebimento da 1 a parcela até o último 
pagamento e conciliação bancária, quando for o caso, 

VII - Planilha de coleta de preços, anual, devendo ser renovada em caso de mudança de fornecedor 

Parágrafo Primeiro - Após a aplicação da última parcela, será apresentada prestaçáo de contas do total 
de recursos recebidos; 

Parágrafo Segundo • Caso a liberação dos recursos seja efetuada em até duas parcelas, a prestação de 
contas se dará após a execução da segunda parcela, globalizando as parcelas liberadas, 

Parágrafo Terceiro - A Documentação de que trata a cláusula sexta deverá ser apresentada ao FMAS -
Fundo Municipal de Assistência Social, por ocasião da entrega da 1 a prestação de conlas 

Parágrafo Quarto '- As prestações de contas subsequentes estarão condicionadas as apresentações de 
documentação previstas nos itens lll a VII da cláusula sexta. 

Cláusula Sétima 

Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas parcial, o ordenador 
de despesas suspenderá imediatamente a liberação de recursos e notificará a conveniada para, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

Parágrafo Único 

Verificada a contumácia na demanda de diligências do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
junto á CONVENIADA, o ordenador de despesas poderá denunciar o convénio e nomear interventor para 
a execução financeira do mesmo 

Cláusula Oitava - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste convénio correrão á conta de dotações consignadas ao 
Projeto/Atividade 08.244.0114.1.407.0062, Elemento de Despesa 335043 - Fonte de Recursos 100. 
do orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, vinculado à Secretaria Municipal de Educação e . / , 

V 
: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 

Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. 
j Telefone: (85) 3433.35.04 
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Secretaria Municipal dc Educaçflo e AssiMcncia Social 

Assistência Social de Fortaleza/CE. 

Cláusula Nona - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

A primeira parcela será liberada a partir da assinatura deste instrumento, e a última apos a comprovação 
da efetiva execução dos serviços, que se fará mediante apresentação da prestação de contaj^SsSf^ 
CONVENIADA, em conformidade com o Plano de Trabalho, parte integrante deste convénio 

Cláusula Décima - COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A comprovação dos serviços, objeto deste convénio, deverá ser apresentada a SEDAS, sob for 
Relatório Mensal de Atendimento, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente ao recebiment 
recursos. 

Cláusula Décima Primeira • DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas deverá ser apresentada mensalmente á CONVENENTE no prazo máximo de 30 
(tnnta) dias, após o recebimento dos recursos, constituída do relatório de cumprimento do objeto e ainda 
acompanhada dos seguintes documentos 

a Relatório de execução fisico financeiro; 

b Relação de pagamentos efetuados com recursos liberados pela CONVENENTE. 

c. Conciliação bancária, 

d Cópia do extraio da conta bancária especifica; 

e Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando houver a conla 
' bancária; 

Cláusula Décima Segunda - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

Fica assegurada à CONVENENTE a prerrogativa de conservar a autoridade normativa e o exercício do 
controle de fiscalização sobre a execução do convénio, diretamente ou através.de terceiros devidamente 
credenciados. 

Cláusula Décima Terceira - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

O presente convénio poderá ser denunciado, por escrito á qualquer tempo, e rescindido de pleno direito. 
Independentemente da Interpelação judicial ou extrajudicial, por descumpnmento das normas 
estabelecidas na legislação vigente, por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou condições ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível 

Cláusula Décima Quarta - DA RESTITUIÇÃO 

A CONVENIADA compromete-se a restituir os valores transferidos pela SEDAS, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos a partir da data 
do recebimento, na hipótese da inexecução do objeto do Convénio, da utilização dos recursos em 
finalidade diversas, na não apresentação da prestaçáo de contas no prazo exigido ou outra irregularidade 
em que resulte prejuízo ao erário público. 

Cláusula Décima Quinta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Convénio terá vigência da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2007, podendo ser 
renovado nos termos da legislação em vigor, justificado o interesse público 

t / \ 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA l 
Avenida Desembargador Moreira, 2875. Fortaleza-Ceará. \ -

Telefone: (85) 3433.35.04 
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Cláusula Décima Sexta - DA ALTERAÇÃO 

O presente convénio poderá ter suas cláusulas alteradas mediante acordo entre as partes, através 
Termo Aditivo, exceto quanto ao objeto. 

Cláusula Décima Sétima - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza/CE, para dirimir todas os conflitos oriundos do não cun 
das cláusulas expressa neste instrumento e os casos omissos. 

E, estando as partes de pleno acordo com os termos do presente convénio, assinam em 03 (três) 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 

Fortaleza, 02 de maio de 2007. 

U, 
Ana Maria de Carvalho Fontenele 

SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Testemunhas: 

1. 

2. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 
Avenida Desembargador Moreira, 2675. Fortaleza-Ceará. 

Telefone: (85) 3433.35.04 
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Extrato do Primeiro Teçmo Adit ivo ao Convénio n 0 47/2006 
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Natureza do Ato: 

Objeto: 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N 0 47/2006, QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FORTALEZA COM INTERVENIÊNCIA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E LIGA ESPORTIVA 
CULTURAL BENEFICENTE - LEACB 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação cio prazo ini 
de maio de 2007 

Fundamentação Legal: 
Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na Lei Federal n" 8 666, de 2^ de 
junho de 1993, nos termos do Parecer n" 522/2006/ASSEJUR/SEDAS/FMAS. 
constante do Processo n 0 495/2006/SEDAS 

Data: 

Assinam: 

Fortaleza, 03 de janeiro de 2007 

Ana Mana de Carvalho Fontenele - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEDAS - Luiz Sérgio Souza dos 
Santos - LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB. 

A 

Emanuel Pereira Accioly 
Aiifiíoi du Afrio liiiciieionaUStOAS 

*" OAB/CE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FORTALEZA 
Avenida Descmharçiaclor Moreira, 2875 Fortnlaza-Ceari 

Teletone: (85) 3433.35.04 
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Natureza do Ato: 

Objeto: 

Extrato do Primeiro Tormo Aditivo ao Convénio n° 46/2006 2 JAN 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N 0 46/2006. QUE ENTRE Sl " " 
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Constitui nbjeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo tmc 
de junho de 2007 

Fundamentação Legal: 
Fundamenta-se o presente Termo Aditivo na Lei Federal n" 8 666, de 
junho de 1993. nos termos do Parecer n" 03/2007/ASSEJ UR/SE DAS/F MAS. 
constante do Processo n 0 494/2006/SEDAS 

Data: 

Fortaleza. 03 de janeiro de 2007 

Assinam: 
Ana Mana de Carvalho Fontenele - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL/SEDAS - Lutz Sérgio Souza dos 
Santos - LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB. 
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CONVÉNIO N.0 J ' 3 /2007-STDS 

(IG nD 053906000) 

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE Sl CELEBRAM O 
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A LIGA 
ESPORTIVA ARTE CULTURAL BENEFICENTE DO 
CONJUNTO HABITACIONAL DO SÍTIO CÓRREGO, PARA O 
FIM NELE INDICADO. 

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-
STDS, inscnta no CNPJ sob o n° 08.675.169/0001*53, no âmbito do FUNDO ESTADUAL OE ASSITÊNCIA 
SOCIAL-FEAS, com inscrição no CNPJ 08.675.169/0003-15, doravante denominados simplesmente 
CONCEDENTE, com eede nesta Capital, na Rua Soriano Albuquerque, n.0 230, representada pelo seu 
Secretário Sr. Artur Josó Vieira Bruno, inscrito no CPF sob o n0 156.168.703-04 o no RG sob o nc 

93002255146-SSP/CE, e a LIGA ESPORTIVA ARTE CULTURAL BENEFICENTE DO CONJUNTO 
HABITACIONAL DO SlTIO CÓRREGO, Intorllo no CNPJ aob o n0 08113660/0001*66, com oedo na Av. K, 
N.* 330, V Etapa, Conjunto José Walter, Fortaleza - Ceará, doravante denominada simplesmente 
CONVENIADA, neate oto representada pelo Sr. Luiz Sérgio Souza dos Santos, RG n.a 96002483768 -
SSP/CE e CPF 921.897.263-72, 

Considerando: 

• a anulação do processo de seleção o credenciamento de entidades de natureza privada, sem fins lucrativos, 
para fins de concessão de subvenções sooiais, contribuições correntes e auxílios, efetivado pera o ano de 
2007, decorrente de Irregularidades verificadas nas etapas do processo seletivo (Processo n0 06522127-3); 

• que o processo de seleção e credenciamento se efetiva com a finalidade precípua de firmar parcerias com 
entidades de natureza privada sem fins lucrativos, atravós de convônios cujos objetos, têm por fim a 
execução de ações de natureza continuada, essenciais ao alcance do fim institucional desta Secretaria, 

• que da descontinuidade das ações executadas através de parcenas com entidades de natureza privada sem 
fins lucrativos, decorreria prejuízos incalculáveis ao interesse público em especial aos beneficiários diretos 
das ações executadas dos quais, crianças em situação de nsco, menores infratores, idosos; 

- que o novo processo de seleção e credenciamento desencadeado (Proc. N0 06523134-1) não restou 
concluído, e ainda; 

• que a situação demanda uma providencia efetiva da Administração no tocante a ajustar a necessidade 
essencial da execução das ações com a não conclusão de novo processo de credenciamento que subsidie o 
firmo de parcerias, 

RESOLVEM, configurado nas normas contidas na Lei n." 8.666/93 alterada e consolidada, na Instrução 
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n." 01, de 27 de janeiro de 2005 e no mais que consta do 
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Processo n.0 07149472-3. partes míegranies do preseníe insirumento independente de tran, 
presente Convénio mediante as cláusulas e condições seguintes: 

•. celebrar o 

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Convénio é celebrado no que couber, com fundamento na Lei n." 8.666/93 consolidada pela Lei 
n.° 8.883/94, e alterações subsequentes, na Lei Estadual n.0 13.553. de 29 de dezembro de 2004, no Decreto 
Estadual n.* 27 953/2005, na Instrução Normativa conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n 0 01/2005, de 27 de 
janeiro de 2005. na legislação pertinente e no mais que conste do processo n* 07149472-3. parte integrante 
do presente instrumento independente de transcnção. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 
Constitui objeto do presente Convénio a execução do Projeto Atendimento a criança de 0 a 5 anos de idade 
em Centro de Educação Infantil, credenciado e executado conforme o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independendo de transcrição 

CLÁUSULA TERCEIRA - METAS DE ATENDIMENTO 
O(A) CONVENIADA se obriga a cumpnr as metas de atendimento indicadas no Cronograma de Execução 
oonatante do Plano de Trabalho, parlo integrante do presente instrumento independente de transcnção. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Concedente, por força deste Convénio, transferirá ò Conveniada, recursos financeiros no tota! de RS 
64.975,03 (sessenta e quatro mil, novecentos e setenta e cinoo reais o trôs centavos), que serão repassados 
em 08 (oito) parcolas sendo a primeira no valor do RS 8.417,69 (oito mil, quatrocentos e dezessete reais o 
sessenta e nove centavos), conforme estabelecido no Cronograma de Desembolso constante do Piano de 
Trabalho, que correrão por conta da seguinte dotação orçamentãria: Fonte 10; PA: 20010; PF: 4750552007, 
Elemento de Despesa: 335041. 

CLÁUSULA QUINTA • DAS OBRIGAÇÕES 

A CONCEDENTE obrigar-se-i: 
1) garantir ot recursos financeiros paro o exoouçBo d oste Convénio, do aoordo com o Cronograma do 

Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observando a disponibilidade financeira a as normas 
legais pertinentes; 

2) exigir, por ocasião de cada repasse financeiro à Conveniada, apresentação de Certidão Negativa de 
Débito - CND expedida pelo INSS, de Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e ô Divida Ativa da União emitida pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PFN, de Certidão Negativa de Débitos Estaduais e Certidão Negativa de 
Débitos Municipais, todas devidamente atualizadas; 

3) acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as metas a serem executadas pelo CONVENIADA, 
zelando pelo cumprimento de todas as suas Cláusulas, através de procedimentos que visem o 
Desenvolvimento Técnico Pedagógico, designados pela Secretaria; 

4) fixar e dar ciência à CONVENIADA dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução do 
objeto deste Convénio, apoiando a execução dos mesmos e prestando a necessária assistência a 
Entidade CONVENIADA; 

5) transferir ou assumir a responsabilidade pelo Convénio, no caso de paralisação ou fato relevante que 
venha a ocorrer, com o fim de evitar a descontinuidade dos serviços; 

6) examinar e aprovar as prestações de contas dos recursos a serem alocados, assim como as 
excepcionais propostas de reformulações no Plano de Trabalho; 

7) fazer avaliação das metas pedagógicas a cada 06 (seis) meses, emitindo relatonos (observar o prazo de 
vigência); 
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8) cerliiicar-se de que ÍI Entidade CONVENIADA eslá adimplente em rèb$g#%gB#çdo de contas de 
recursos recebidos junto a ouiros orgilos ou enlidadcs da Adminislração rjZpcfÍEsladual, no caso dc 
subvenções sociais; 

9) exigir, somestralnionto, relatório de execuçflo fisico-lmanceiríi das atividadbrf realizados, 
IOJ prorrogar de oficio a vigência do Convénio, quando houver nlraso na liberação dos recursos, limitada a 

prorrogação ao exalo periodo do atraco verfedo, o que se dará alravés do firmo de lermo aditivo . 

O(A) CONVENIADA, por seu turno, ohrigar-àc-á. 
1} sob a orientação da CONCEDENTE, gerenciar e coordenar, com a participação da comunidade, as 

açoes concernentes ao objeto do p:osonte Instrumento, 
2} comprovar a aplicnçto dos rocuisos fiiuncciros do conformidade com o Plano do Traballio, 
3) apresentar Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS, de Certificado dc Regularidade do 

FGTS-CRf, de Certidão Conjunta Negativa dc- Débitos relativos a Tnbutos Federais e a Divida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazsnda Nacional - PFN, de Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais e CertidSo Negativa de Débitos Municipais, todas devidamente atualizadas, por ocasrio do 
recebimento de cado parcela recebida; 

4) responsabilizar-se por todos os enc-gos decorrontes da execução deste Convénio, inclusive os 
trabalhistas, previdenciários, sociais, ÍÍFC Í̂S e comerciais, dentre outros; 

6) dfõfaaòf ao público beneflclárlo/asaktldo condições de aproveitamento de aprendizagem durante sua 
permanência nn mstiluiçflo, 

0) cptlcbr oe rscursoo tmnuforldos pola CONCEDENTE, oxcluslvpmente, na oxocuçfio das açõos pacluadns 
constantes do Plano de Tiabalho; 

7) oprosonliir, somou Irn Irnon te, rol;i lório do execução flGico-finoncoIra das utivldadoc roalizadac; 
0} manior nrqulvo Individualizado do toda documentação comprobatória das desposas realizadas om virtude 

doslo Convénio, durante 5 (cinco) anos, 
9) propiciar aos técnicos crodonciados pela CONCEDENTE lodos os moios o condições necessános ao 

acompanhamento, à supervisão, :>o controle c à fiscalização da execurSo deste Convénio: 
10) promover açoes para evitar evasão dos beneficiários atendidos pelo Convénio; 
11) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos aios o fatos relativos a execução desle 

Convénio, para fins do acompanhamento c avaliação dos resultados obtidos; 
12) manter os recursos repassados em conta especifica para esie Convénio, aberta em Banco Oficial de 

ondo somente serão sacados para pagamento das despesas previstas no Plano de Traballio, mediante 
cheque nominativo ou ordem bancária, ou para aplicação no mercado financeiro; 

13) adotar todas as medidas necessárias ao bom desempenho da execução desle Convénio, zelando polo 
funcionamento o mauulonção do matenal permanente e das Instalações físicas, não permitindo o uso 
indevido dos equipamentos por pessoas ostra nhãs ao Programa o rosponsabiiizando-se pola 
permanência dos mesmos no local; 

14) faculdade de denunciar ou rcsctr.cW c Convénio a qualquer lempo quando imputado a responsabilidade 
das obrigações ao CONCEOENTE; 

15) obngação de devolver ao CONCEDENTE os bens remanescentes, na dala da conclusão ou extinção do 
convénio, desde que lenham sidcs adqjinoos, produzidos, transformados ou construídos om razão 
deste; 

16) compromete-se a CONVENIADA a reservar 20% (vinte por cento) da capacidade de atendimento para a 
CONCEDENTE, nos termos do Plano de Trabalho; 

17) restituir a CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, 
acrescido dos juros legais, nos seguintes casos, o objeto não seja executado, nao seja apresentada a 
prestação de contas parcial ou final no prazo estipulado; os recursos sejam destinados a finalidade 
diversa da estabelecida no presenie Convénio, 

18) observar as determinações da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n. 01/2005, 
integrante deste instrumento independente cio transcrição 
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CLÁUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
6.1. Os recursos para a cobertura cias despesas decorrentes desle Convir/o, serão liberados â 
CONVENIADA, em parcelas mensais, de acordo com o cronograma de desemb/l/o previsto no Plano de 
Trabalho o obodocará à programação financeira do Govorno Estadual; 
6.2. Os rocursos sorão mantidos na conta bancária especifica de n.6 23549-0, agôncia 059, BANCO 
Bradesco, de ondo somonto sorão sacados para o pagamenío de despesas previstas no Plano de Trabalho 
ou para aplicação no mercado financeiro, 
6.3 Enquanto não empregados na consecução do objeto do Convêmo, recursos transferidos serão 
obrigalonamcnto aplicados: 
a) em caderneta de poupança dc mUiluiçao financeiro oficial, se a provisão do sou uso for igual ou superior 

a um mês; 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, quando a utilização estiver prevista para prazo inferior a 

um môs; 
6 4. Os rendimentos das aplicações no mercado financeiro serão obrigalonamenle aplicados no objeto do 
Convénio, estando sujeitos às mesmas condições do prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos; se isto não ocorrer, lais rendimentos deverão ser devolvidos à CONCEDENTE; 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRCSTAÇÃO DE CONTAS 
7.1. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais originais, devendo as faturas, recibos, 
notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos em nome do CONVENIADA, 
devidamente identificados com o número do Convénio; 
7.2. A prooInçílo do contuo parcial aorú ofotlvada polo Conveniada no prazo máximo do 30 (trinta) dias 
ro ferente a cada parcela liberada 
7.3. Devo haver rostilulçan A CONCEDENTE do valor transferido, atualizado monolariamonto dosdo a dato do 
recebimento, acreccido dos juros logais, nn forma da legislação aplicável oos débitos paru com a Fozondo 
Estadual, nos seguintes casoo: 
u) quando não for executado o objeto da avonça; 
b) quundo nõo forem nprosontndiia ac prostnçflos do contas parciais ou final no prazo nctnbelocldo; 
oj quando os recursos forem utilizados om finalidade diversa dn o a lobo loc Ido no Convânio; 
d) quando houver contrapartida, o não - for comprovada a suo aplicação na consecução do objoto do 

Convénio, 
7.4. A prestação dd contaa finol, noa tormoo do art, 22 o uogulntoe, do Instrução Normativo SECON n," 
01/2000 tiovurú aor uprootiUudn CONCEDENTE, ulò 60 (sossonto) dios npóa oncorrnOO o prazo do 
vlgânofa do Convônio acompanhada dos bOouinteu dooumontoa; 
a) rolo lório do cumprlmonlo do objoto: 
b) piono do trabalho oxoeutado; 
cj cópia do tormo do Convénio, com Indicação da data de sua publicação; 
dj relatório de execução físico-financeira, 
e) o demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos M?S aplicações efetuadas no mercado financeiro, 
quando for o caso, c os saldos; 

I) relação dos pagamentos efetuados, 
g) relação dos bens adquiridos, produzidos ou conslruidos com recursos do convénio, 
h) extrato de conla bançjàna especiíica, cobrindo desde o periodo de recebimento da primeira parcela alé a 

data do último pagamento, 
i) comprovante de rocolhimenlo do saldo de recursos à conta da CONCEDENTE ou DAE relativo ao 

recolhimento ao Tesouro Estadual 
7 5 Aprovada a prestação de contas final, o responsável pelo acompanhamento da execução do Cdivénio 
providenciara o registro do aprovação da despesa no 51 AP, atestando a regularidade da execî ão do 
Convénio. 
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CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ^ 
Fica assegurada t CONCEDENTE a prorrogalivn do conservar n autonda 
conlrolo do fiscnlizaçdo sobro a execução dosto Convônio, dlrolamenlo ou atrav 
credenciados, bem como do assumir ou tranoferir e oxocuçBo, no caso do parall 
que venha a ocorrer, de modo o evitar a doscontinuicado da açfio. 

trtà e o exercício cio 
terceiros devidamente 

ao ou da fato rele von to 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores do Ôrgâo de Controle Inlerno do Poder Executivo Estadual torõo, a 
qualquer tempo e lugar, livio acosso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA 
O presente Convénio terá vigência a partir da data de sua assmaíuia e término cm 31 dc dezembro de 2007, 
não cabendo prorrogação, salvo no caso especificado no item 10) da Cláusula Quinta deste Instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A prazo dc encerramento da vigência poderá ser antecipado por ocasião do 
encerramento do processo instaurado para soleçSo o credenciamento do entidades de naiureza privada, sent 
Ims lucrativos, para ftns dc concessão da subvenções sociais, contribuições correntes o auxiiios. 

CLÁUSULA DEZ - DENÚNCIA E RESCISÃO 
Fica assegurado a cada uma das partos o direito do denunciar o roocindir o prosente Convénio, 
unllateralmenlo por Imidimplnmonlo do pulo monon umtt cine CIAusulas quo o torno mntorlal ou furnintmonto 
Inexequível, ou por acordo dou participas, noo to caso mod Inn to notificação oaorlta, com antooodúncla mínima 
de 30 (Irintn) dltio, Imputtindú-lhaa nw reaponnmbllldudwa dtiit obrlpmçõL* douunoiUnn do praxo um quo tonho 
vig Ido o Convénio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Constituem, particuinrmonto, motivos do rescisão, a constatação de doscumprlmonto 
do quaisquer das exigências fixadas nas non ws e diretrizes que regulam este Convénio, especialmente 
quanto aos padrões do qualidade do atendimento e especialmente. 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro cm desacordo com o ilem 6.3 da Cláusula Sexta desle 

instrumento; 

c) falta dc apresentação das prestações de contas parciais e final, nos prazos estabelecidos 

CLÁUSULA ONZE - ALTERAÇÕES 
Quando que necessáno, mediante justificativa prévia o anuência da CONCEDENTE, poderão os cláusulas 
deste Convénio, à exceção da oue trata do objeto, serem aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante 
Termo Aditivo celebrado entre ac parte?, passando os mesmos a fazerem parte integrante deste Instrumento, 
como um todo único o indivisível. 
CLÁUSULA DOZE - PUBLICAÇÃO 
Este Convénio será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, 
providência esta a ser adotada peia CONCEDENTE, após a assinatura do presente instrumento 

CLÁUSULA TREZE - DISPOSIÇÕES GERAIS 
131. Sob pena de nulidade do ato e de responsabilidade do agonie, e vedado no presente convénio, 
a) Realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 

pagamento de gratificação ou remuneração adicional por serviços dc consultona, assistência técnica ou b) 

0 

serviços assemelhados a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou enlidade?) da Administração 
Pública Federal, Estadua' ou Municipal, 
aditamento com alteração da cláusula que Irala do objeto ou dás melas do presenie/donvèr 
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d) ulilização dos ÍCCUISOS om finukWo diversn daquela estabelecida no rcf.pcçljCfO Instrumento, ainda que 
em caráter dc emergência, 

e) realização dc despesas cm data fora do periodo dc vigência; 
0 realização tíe despesas com taxas bancánas, multas, juros ou correção monetária, referentes a 

pagamentos ou recolhimentos eíen-atíos fora dos prazos, 
g) realização com desposas do publicidade, salvo as de caráter educalivo, informativo ou de orientação 

social, das quais nao consiem nomos, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servtíoies púbiiCCo, 

h) atribuição de vigência on de efeitos rnanceiros retroativos. 
i) Transfcrôncia do i ecursos para clubes, associações dc servidores e quaisquer entidades congéneres, 

excetuadas as cieclies o escolas para o atendimento piò-escolar. 

CLAUSULA QUATORZE - DA GESTÃO 00 CONVÉNIO 
Para efeito dc tnlcnster a aiticulaçro cntie as partes executoras, cem como acompanhar e monitorar 
permanentemente as açõos no desenvolvidas alravés deste Convénio, fica responsável pela condução, no 
âmbilo da SÍDS/Coordenação da Assistência Social e Segurança Alimentar, a Sra. Sandra Mana Bezerra 
Luna. 

CLÁUSULA QUINZE - FORO 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Convénio, quo não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as parles elegem o roro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo noin&adas qjwjicadas, para que suila seus jurídicos e legais 
efeitos rOiZTAlCfA. D Z CiC U A I O 2Ccq 

Artur José Vieira Bruno 
Secretário cio Trabalho e Desenvolvimento Social 

CONCEDENTE 

Tesleinunhas: 

i. C^rrrekMb&nr, 

CPFN^ QW.CDO-ytòtt^ 

2.. 

CPF N0 
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CONVÉNIO N.° /2007-STDS 

(IG d0 053761000) 

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENT-RE Sl CELEBRAM O 
ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E A LIGA 
ESPORTIVA ARTE E CULTURA BENEFICENTE DO 
CONJUNTO HABITACIONAL SlTIO CÓRREGO PLANALTO 
AIRTON SENA, PARA O FIM NELE INDICADO. 

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DO TRADALI IO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL-
STDS, inscrita no CNPJ sob o n0 08 675.169/0001-53, no âmbilo do FUNDO ESTADUAL DE ASSITÊNCIA 
SOCIAL-FEAS, com inscrição no CNPJ 08675.169/0003-15, doravante denominados simplesmente 
CONCEDENTE, com sede nesta Capital, na Rua Soriano Albuquerque, n.0 230, representada pelo seu 
Secretário Sr Artur Josó Vieira Bruno, inscrito no CPF sob o n0 156 188.703-04 e no RG sob o n0 

93002255146-SSP/CE, e a LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURA BENEFICENTE DO CONJUNTO 
HABITACIONAL SÍTIO CÓRREGO PLANALTO AIRTON SENA , inscrita no CNPJ sob o n* 
06 113.660/0001-65, com sede na Av. K, n0 330, 1 3 Etapa Conjunto José Walter, Fortaleza - Ceará, 
doravante denominada simplesmente CONVENIADA, nesle alo representada pelo Sr Luiz Sérgio Soû a dos 
Sanlos, RG 9800248378G - SSP/CE e CPF 921.897.253-72. 

Considerando: 

- a anulação do processo dc seleção e credenciamento de entidades de natureza privada, sem lins lucrativos, 
para fins de concessão de subvenções sociais, contnbuições correntes e auxílios, efetivado para o ano de 
2007, decorrente de irregularidades verificadas nas etapas do processo seletivo (Processo n0 06522127-3); 

- que o processo de seleção e credenciamento se efetiva com a finalidade precípua de firmar parcenas com 
entidades de natureza pnvada sem fins lucrativos, através dc convénios cujos objetos, têm por Inn a 
execução de ações de natureza continuada, essenciais ao alcance do fmi institucional desta Secretaria, 

- que da descontinuidade das ações executadas através de parcerias com entidades de natureza privada sem 
fins lucrativos, decorreria prejuízos incalculáveis ao interesse público em especial aos benefíciános diretos 
das ações executadas dos quais, crianças em situação de risco, menores infratores, idosos; 

- que o novo processo de seleção e credenciamento desencadeado (Proc N0 06523134-1) não restou 
concluído, e ainda; 

- que a situação demanda uma piovidência efetiva da Administração no tocante a ajustar a necessidade 
essencial da execução das ações com a não conclusão de novo processo de crcdencíamcnlo que subsidie o 
firmo de parcerias; 

RESOLVEM, configurado nas normas contidas na Lei n.0 8.666/93 alterada e consolidada, na Instrução 
Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n.0 01, de 27 de1 janeiro de 2005 e no mais que consta do 
Processo n 0 07148784-0, pai tes integrantes do presente instrumento independente de transcrição, celebrar o 
presento Convénio mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente Convénio é celebrado no quo couber, com fundamento na Let n 0 8.66 
n.D 8.883/94. e alterações subsequentes, na Lei Estadualfl0 13 553, de 29 de deze 
Estadual n 0 27.953/2005. na Instrução Normativa conjunta SECON/SEFAZ/SEP 

consolidada pela Lei 
de 2004, no Decreto 
0 01/2005, de 27 de 

janeiro de 2005, na legislação pertinente e no mais que conste do piocesso n0 07148764-0, parte integrante 
do presenie inslrumcnto independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
Constitui objeto do presente Convénio a |oalização das ações educativas complementares ao Projeto Ceará 
Espaço de Vida Arte e Educação, credenciado c executado coníorme o Plano de Trabalho devidamente 
aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento independendo de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - METAS DE ATENDIMENTO 
OÍA) CONVENIADA se obriga a cumprir as melas de atendimento indicadas no Cronograma de Execução 
constante do Plano de Trabalho, paite integrante do presente instrumento independente de transcrição 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A Concedente, por força desle Convénio, transferirá á Conveniada recursos financeiros no total de R$ 
203 242,96 (duzentos e três mil, duzentos e quarenta e dois reais e noventa e seis centavos), que serão 
repassados em 08 (oito) parcelas no valor de R$ 25.405,37 (vmte e cinco mil, quatrocentos e cinco reais e 
trinta e sele centavos), conforme estabelecido no Cronograma de Desembolso constante do Plano de 
Trabalho, que correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Fonte 10, PA: 20018; PF: 4759562007, 
Elemento de Despesa: 335041 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
A CONCEDENTE obrigar-sc-á: 
1) garantir os recursos financeiros para a execução deste Convénio, de acordo com o Cronograma de 

Desembolso estabelecido no Plano de Trabalho, observando a disponibilidade financeira o as noimas 
legais pertinentes; 

2) exigir, por ocasião de cada repasse finance ii o á Conveniada, apresentação de Certidão Negativa de 
Débito - CND expedida pelo INSS, de Certilicado de Regularidade do FGTS-CRF, de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradona-
Geral da Fazenda Nacional - PFN, de CertidSo Negativa de Débitos Estaduais o Certidão Negativa de 
Débitos Municipais, todas devidamente atualizadas; 

3) acompanhar, supervisionai, orientar e fiscalizar as metas a serem executadas pelo CONVENIADA, 
zelando pelo cumprimento de Iodas as suas Cláusulas, alravés de procedimentos que visem o 
Desenvolvimento Técnico Pedagógico, designados pela Secretaria; 

4) fixar e dai ciência à CONVENIADA dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a execução do 
objeto desle Convénio, apoiando a execução dos mesmos e preslando a necessária assistência á 
Enlidade CONVENIADA; 

5) transferir ou assumir a responsabilidade pelo Convénio, no caso de paralisação ou íalo relevante que 
venha a ocorrer, com o fim de evitar a descontinuidade dos serviços; 

6) examinai e aprovar as pi estações de contas dos recursos a serem alocados, assim como as 
excepcionais propostas de reformulações no Plano de Trabalho; 

7) fazer avaliação das metas pedagógicas a cada 06 (seis) meses, emitindo relatórios (observar o prazo de 
vigência), 

8) certificar-se de que a Entidade CONVENIADA esta adimplente em relação à prestação de contas de 
recursos recebidos junto a outros ôrgõos ou entidades da Administração Publica Estadual, no caso de 
subvenções sociais; 

9) exigir, semestralmente, relatório de execução fisico-financeira das atividades realizadas; 

G:\Sctoiinl\Sòniii\MINUrA DL- CONVÉNIO ITi AS - 2007plonaltotiirton.sciin.doc 

•c-sòN 



contas de 
no caso de 

8) certificar-se de que a Entidade CONVENIADA está adimplente em relação á 
recursos recebidos junto a outros órgãos ou entidades da Administração Pública Esta 
subvenções sociais, 

9) exigir, semestralmente, relatório de execução físico-financeira das atividades realizadas; 
10) prorrogar de oficio a vigência do Convénio, quando houver atraso na liberação dos recursos, limitada a 

prorrogação ao exato período de atraso verificado, o que se dará através do firmo de termo aditivo. 

2} 
3) 

4} 

5} 

6) 

7) 
fi) 

9) 

0(A) CONVENIADA, por seu turno, obrigar-se-á: 
I) sob a orientação da CONCEDENTE, gerenciar e coordenar, com a participação da comunidade, as 

ações concernentes ao objeto do presente Instrumento; 
comprovar a aplicação dos recursos financeiros de conformidade com o Plano de Trabalho; 
apresentar Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS, de Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF, de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PFN, de Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Municipais, todas devidamente atualizadas, por ocasião do 
recebimento de cada parcela recebida; 
responsabilizar-se por todos os encargos decorrentes, da execução deste Convénio, inclusive os 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, dentre outros, 
oferecer ao público beneficiáno/assistido condições de aproveitamento de aprendizagem durante sua 
permanência na instituição; 
aplicar os recursos transferidos pela CONCEDENTE, exclusivamente, na execução das ações pactuadas 
constantes do Plano de Trabalho, 
apresentar, semestralmente, relatório de execução físico-financeira das atividades realizadas, 
manter arquivo individualizado de toda documentação comprobatória das despesas realizadas em virtude 
deste Convénio, durante 5 (cmco) anos; 
propiciar aos técnicos credenciados pela CONCEDENTE todos os meios e condições necessários ao 
acompanhamento, à supervisão, ao controle e à fiscalização da execução deste Convénio; 

10) promover ações para evitar evasão dos beneficiários atendidos pelo Convénio; 
II) manter atualizada a escnturação contábil específica dos atos e fatos relativos á execução deste 

Convénio, para fms de acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 
12) manter os recursos repassados em conta especifica para este Convénio, aberta em Banco Oficial de 

onde somente serão sacados para pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante 
cheque nominativo ou ordem bancaria, ou para aplicação no mercado financeiro; 

13) adotar todas as medidas necessánas ao bom desempenho da execução deste Convénio, zelando pelo 
funcionamento e manutenção do material permanente e das instalações físicas, não permitindo o uso 
indevido dos equipamentos por pessoas estranhas ao Programa e responsabilizando-se pela 
permanência dos mesmos no local, 

14) faculdade de denunciar ou rescindir o Convénio a qualquer lempo quando imputado a responsabilidade 
das obrigações ao CONCEDENTE; 

15) obrigação de devolver ao CONCEDENTE os bens remanescentes, na data da conclusão ou extinção do 
convénio, desde que tenham sidos adquiridos, produzidos, transformados ou construídos em razão 
deste, 

16) compromete-se a CONVENIADA a reservar 20% {vinte por cento) da capacidade de atendimento para a 
CONCEDENTE, nos termos do Plano de Trabalho; 

17) restituir a CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do recebimento, 
acrescido dos juros legais, nos seguintes casos: o objeto não seja executado; não seja apresentada a 
prestação de contas parcial ou final no prazo estipulado; os recursos sejam destinados a finalidade 
diversa da estabelecida no presente Convénio; 

18) observar as determinações da Instrução Normativa Conjunta SECON/SEFAZ/SEPLAN n. 01/2005, parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEXTA - LIBERAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
6.1. Os recursos para a cobertura das despesas decorrentes deste Convénio, ISracT liberados à 
CONVENIADA, em parcelas mensais, de acordo com o cronograma de desembolso pwvislo no Plano de 
Trabalho e obedecerá á programação financeira do Governo Estadual; 
6.2. Os recursos serão mantidos em conta bancária especifica, de onde somente sérão sacados para o 
pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro; 
6.3. Enquanto não empregados na consecução do objeto do Convénio, os recursos transferidos serão 
obrigatoriamente aplicados: 
a) em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior 

a um més, 
b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, quando a utilização estiver prevista para prazo inferior a 

um més; 
6.4. Os rendimentos das aplicações no mercado financeiro serão obrigatoriamente aplicados no objeto do 
Convénio, estando sujeitos ás mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos; se isto não ocorrer, tais rendimentos deverão ser devolvidos à CONCEDENTE; 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
7.1. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais originais, devendo as faturas, recibos, 
notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios serem emitidos em nome do CONVENIADA, 
devidamente identificados com o número do Convénio; 
7 2. A prestação de contas parcial será efetivada pelo Conveniada no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
referente a cada parcela liberada. 
7.3. Deve haver restituição à CONCEDENTE do valor transferido, atualizado monetariamente desde a data do 
recebimento, acrescido dos juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Estadual, nos seguintes casos. 
a) quando não for executado o objeto da avença, 
b) quando não forem apresentadas as prestações de contas parciais ou final no prazo estabelecido; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Convénio, 
d) quando houver contrapartida, e não for comprovada a sua aplicação na consecução do objeto do 

Convénio. 
7.4. A prestação de contas final, nos termos do art. 22 e seguintes, da Instrução Normativa SECON n.0 

01/2005 deverá ser apresentada à CONCEDENTE, até 60 (sessenta) dias após encerrado o prazo de 
vigência do Convénio acompanhada dos seguintes documentos: 

relatório de cumprimento do objeto; 
plano de trabalho executado, 
cópia do termo de Convénio, com indicação da data de sua publicação; 
relatório de execução físico-financeira, 
o demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando os recursos recebidos em 
transferência, a contrapartida, os rendimentos auferidos nas aplicações efetuadas no mercado financeiro, 
quando for o caso, e os saldos; 
relação dos pagamentos efetuados; 
relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do convénio; 
extrato de conta bancária específica, cobrindo desde o periodo de recebimento da primeira parcela até a 
data do último pagamento; 

i) comprovante de recolhimento do saldo de recursos á conta da CONCEDENTE ou DAE relativo ao 
recolhimento ao Tesouro Estadual 

7.5. Aprovada a prestação de contas final, o responsável pelo acompanhamento da execução do Convénio 
providenciará o registro da aprovação da despesa no SIAP, atestando a regularidade da execução do 
Convénio. 

0 
9) 
h) 
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CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO X g t 
Fica assegurada à CONCEDENTE a prerrogativa de conservar a autoridade normativa 
controle de fiscalização sobre a execução deste Convénio, diretamente ou através de terce^ 
credenciados, bem como de assumir ou transferir a execução, no caso de paralisação ou d 
que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade da ação. 

^ / 
exercicio do 
devidamente 

fato relevante 

PARAGRAFO ÚNICO. Os servidores do Órgão de Controle Interno do Poder Executivo Estadual terão, a 
qualquer tempo e lugar, livre acesso a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA 
O presente Convénio terá vigência a partir da data de sua assinatura e término em 31 de dezembro de 2007, 
não cabendo prorrogação, salvo no caso especificado no item 10) da Cláusula Quinta deste Instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A prazo de encerramento da vigência poderá ser antecipado por ocasião do 
encerramento do processo instaurado para seleção e credenciamento de entidades de natureza privada, sem 
fins lucrativos, para fins de concessão de subvenções sociais, contribuições correntes e auxiiios. 

CLÁUSULA DEZ - DENUNCIA E RESCISÃO 
Fica assegurado a cada uma das partes o direito de denunciar e rescindir o presente Convénio, 
unilateralmente por inadimplemento de pelo menos uma das Cláusulas que o torne material ou formalmente 
inexequível, ou por acordo dos participes, neste caso mediante notificação escrita, com antecedência minima 
de 30 (trinta) dias, imputando-lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha 
vig ido o Convénio. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Constituem, particularmente, motivos de rescisão, a constatação de descumpnmento 
de quaisquer das exigências fixadas nas normas e diretnzes que regulam este Convénio, especialmente 
quanto aos padrões de qualidade do atendimento e especialmente: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o item 6.3 da Cláusula Sexta deste 

Instrumento; 

c) falta de apresentação das prestações de contas parciais e final, nos prazos estabelecidos 

CLÁUSULA ONZE - ALTERAÇÕES 
Quando que necessário, mediante justificativa prévia e anuência da CONCEDENTE, poderão as cláusulas 
deste Convénio, a exceção da que trata do objeto, serem aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante 
Termo Aditivo celebrado entre as partes, passando os mesmos a fazerem parte integrante deste Instrumento, 
como um todo único e indivisível. 
CLÁUSULA DOZE - PUBLICAÇÃO 
Este Convénio será publicado em extrato, no Diário Oficial do Estado, como condição de sua eficácia, 
providência esta a ser adotada pela CONCEDENTE, após a assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA TREZE - DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Sob pena de nulidade do ato e de responsabilidade do agente, é vedado no presente convénio: 
a) Realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar, 
b) pagamento de gratificação ou remuneração adicional por serviços de consultoria, assistência tecnica ou 

serviços assemelhados a servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, 

c) aditamento com alteração da cláusula que trata do objeto ou das metas do presente Convénio, 
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d) 

e) 
f) 

9) 

h) 
O 

utilização dos recursos em finalidade diversa daquela estabelecida no respectivo Instrui 
em caráter de emergência; 
realização de despesas em data fora do período de vigência; 
realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetána, referentes a 
pagamentos ou recolhimentos efetuados fora dos prazos; 
realização com despesas de publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoa! de 
autoridades ou servidores públicos; 
atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroatívos. 
Transferência de recursos para clubes, associações de servidores e quaisquer entidades congéneres, 
excetuadas as creches e escolas para o atendimento pré-escolar. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA GESTÃO DO CONVÉNIO 
Para efeito de intensificar a articulação entre as parles executoras, bem como acompanhar e monitorar 
permanentemente as ações no desenvolvidas alravés deste Convénio, fica responsável pela condução, no 
âmbito da STDS/Coordenação da Assistência Social e Segurança Alimentar, a Sra. Sandra Maria Bezerra 
Luna. 

CLÁUSULA QUINZE - FORO 
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Convénio, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. 

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Fortaleza, CO. de maio de 2007 

osé Vjéíra Bruno 
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Social 

CONCEDENTE 

L . / / 
/ / /CONVENIÁDA ' 
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DECLARAÇÃO 

Nós, os dirigentes da Uga Esportiva Arte e Cultural Betteflcente-LEA 
CNPJ n* 06.113.660/0001-65, abaixo assinados, Declaramos para os fins de 
requerimento do Tftulo de Utilidade Pública Estadual, e sob as penas de 
responsabilização impostas pela legislação pertinente, nos termos da Lei 7.115/83, 
que possuímos bons antecedentes, nada havendo que desabone nossa conduta 
moral frente á nossa comunidade. 

T T ? 
Nome Identidade Cargo ocupado Assinatura 
Luiz Sérgio Souza dos Santos 98002483786 

SSP-CE 
Presidente 

Raimundo Nonato de Morais 182248 
SSP-CE 

Vice-Presidente 

1o Secretário ^ Henrique Castelo Branco da Silva 93016003675 
SSP-CE 

Silvana Pereira da Silva 2002002314310 
SSP-CE 

2° Secretária 
^^iifu/f^ck^)\\ CV} h 30,Vv£~ ^ rr U ff/.. ^ J U, 

g Igiv^itOVoela^ dosSA^ Eliadia de Oliveira dos Santos 20000010036360 
SSP-CE 

1o Tesoureira 

Pedro Rodrigues de Oliveira Júnior 8911001002399 
SSP-CE 

2o Tesoureiro 

Francisco José Medina Soares 2000002073738 
SSP-CE 

1 o 

Fiscal 
Conselho 
Efetivo 

María Verônica Ferreira Sousa 132078287 
SSP-CE 

2o 

Fiscal 
Conselho 

María Vanderíy de Alencar Gurgel 

Aurélio Félix de Lima 

93002084058 
SSP-CE 

3o 

Fiscal 
Conselh* 

2000002268427 
SSP-CE 

I o 

Fiscal 
Consèlho 
Suplente 

Elizângela Pinto de Sousa 878019 
SSP-CE 

2o 

Fiscal 
Conselho 

7a Ç.cUCiouteL^ 
Luiz Caríos Barros Barbosa 16334780 

SSP-CE 
3o 

Fiscal 
Conselho 

Fortaleza/CE, 26 de Setembro de 2007. 

Wm Lm Jemanilu f. líarros 
Bispo Diocesano 

Híŝ sTjei/oooi-as1 
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ATESTADO 

Atesto para os fins de requerimento do título /dd utilidade pública 
estadual que a Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB, inscrita no CNPJ 
sob o n* 06.113 660/0001-65, sediada na rua 09 n° 42 Conji/ntb Habitacional Sitio 
Córrego Bairro Planalto Aiton Sena distrito Mondubim - Fortaleza-Ceará, esteve em 
efetivo e contínuo funcionamento nos 3 (três) anos anteriores ao presentercumprindo' 
çom suas finalidades estatutárias. 

Atesto, outrossim, que sua diretoria, cujos membros estão abaixo 
relacionados, é composta por pessoas de ilibada conduta social/ nada-conhecendo? 
que desabone sua moral." 

Nome Identidade Profissão Cargo na Entidade 
Luiz Sérgio Souza dos Santos 98002483786 

SSP-CE 
Téc.Contábil Presidente 

Raimundo Nonato de Morais 182248 
SSP-CE 

Aposentado Vice-Presidente 

Henrique Castelo Branco da Silva 93016003675 
SSP-CE 

Comerciário 1 o Secretário 

Silvana Pereira da Silva 2002002314310 
SSP-CE 

Prendas do 
Lar 

2 o Secretária 

Eliadia de Oliveira dos Santos 20000010036360 
SSP-CE 

Agente 
Administrativo 

1 o Tesoureira 

Pedro Rodrigues de Oliveira 
Júnior 

8911001002399 
SSP-CE 

Téc.Contábil 2 o Tesoureiro 

Francisco José Medina Soares 2000002073738 
SSP-CE 

Motorista 1 o Conselho Fiscal 
Efetivo 

María Verônica Ferreira Sousa 132078287 
SSP-CE 

Vendedora 2 o Conselho Fiscal 

María Vanderíy de Alencar Gurgel 93002084058 
SSP-CE 

Prendas do 
Lar 

3° Conselho Fiscal 

Aurélio Félix de Lima 2000002268427 
SSP-CE 

Téc. Contábil 1° Conselho Fiscal 
Suplente 

Elizângela Pinto de Sousa 878019 
SSP-CE 

Vendedora 2 o Conselho Fiscal 

Luiz Caríos Barros Barbosa 16334780 
SSP-CE 

Supervisor de 
Produção 

3° Conselho Fiscal 

/ — - _ 

Fortaleza/CE, 26 de Setembro de 2007. 

yjjMífaX? 

Wmim mmto f. Ilamw 
Btspo Diocesano 

r08.257.761/0001.351 
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LIGA E s*ORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICB* .'E - LEACB 
Rua 09 N 0. 42 Sítio Córrego Bairro Planalto Airton Sena, Fortaleza - Ceará CEP: 60 752-100 

CNPJ: 06.113.660/001-65 Fones: (85) 3291.3545/ 3487,2001/8879.8629 

Relatório de Atividades Referente ao Ano de 2007 

Atividade/Àrea Conteúdo Objet ivo Quant idade Pub l i co 
A l v o 

•Assistência Social 
• Projeto ABC José 
Walter "Ceará Espaço de 
Vida, Arte e Educação". 

* Desenvolvimento de atividades sócio-educativas, 
esportivas, artísticas e culturais por profissionais 
especializados (pedagogas, ass.social e Instrutores (as) de 
capoeira, dança, violão, flauta, teatro, karatê, kung-fú, vôlei, 
futebol, futsal e informática, cursos serigrafia, pintura, tecido, 
biscuit. grafite) 

• Proporcionar o desenvolvimento das capacidades 
intelectuais, artísticas e esportiva de cnanças e 
adolescentes contribuindo para a mdusão social e a 
garantia de direitos básicos estabelecidos no ECA 

• 12 meses de 
segunda a 
sábado. 

o Meta: 450 
crianças e 
adolescentes de 
07 a 17 anos 

• Creche Comunitária CEI 
- "Amanhecer Feliz" 

Desenvolvimento de atividades básicas de socialização, 
educação e integração familiar por profissionais na área da 
educação. 

• Contribuir para melhoria da qualidade de vida na terceira 
Idade causando ações da ddadania, arte, lazer, cultura e 
desenvolvendo o cumprimento dos direitos e deveres que lhes 
sflo assegurados peto Estatuto do Idoso. 

• Propordonar o atendimento integral às cnanças 
através de prática sócio pedagógica e da 
suplementação alimentar garantindo direitos 
fundamentais preconizados pelo ECA 

• 12 meses de 
segunda a 
sábado. 

• Meta* 50 
crianças de 02 à 
05 anos. 

• Grupo de conivência do 
idoso 

• Assegurar o fortalecimento de grupos de convivência 
e a inclusão sodal, contnbuindo pnra a melhoria das 
relações familiares, a auto-estima e no exercido da 
cidadania. 

• 11 meses sendo 
2 encontros 
semanais 

• Meta. 60 idosos 
aoima de 60 anos 

Projeto Familia 

• Natal sem fome dos 
Sonhos 

Desenvoivimento de ações promocionais. Informativas, 
educativas e de lazer, através de oficinas, palestras e 
encontros com profissionais espedalizados em diversas áreas 
(assistente sodal, monitores, auxiliares, artesão. Instrutor de 
informática, dança, teatro etc) 
• Entrega de cestas básicas para complementação da ceia de 
natal para famílias de baixa renda em situação de 
vulnerabilidade . 

* Contnbuir para o fortaledmento dos vínculos 
familiares através do acesso a conhecimentos que 
oportunizem o resgate da auto-estima, valorização do 
dialogo e melhoria na qualidnde de vida das famílias 
vulnerabilizadas (LOAS) 

• 11 meses com 2 
encontros 
semanais 

Meta. 320 famílias 
insendas em 
programas 
sociais. 

• Atingir pessoas de extrema necessidade e lhes 
propordonar alimentos para urra ceia digna junto aos 
seus familiares. 

• 1 môs com 1 
encontro 

• Motn 100 
pessoas na faixa 
de 40 a 80 anos. 

• Cultura 
• 14° Festival de 

Quadrilhas Sitio Córrego 

• Resgata a tradição folclórica nordestina através de 
apresentações grupos de quadnlhas, comidas típicas e 
bandas de forró. 
• Realização de atendimentos como verificação de pressão, 
glicemia, vacinas contra gripe, antitetãnica, hepatite, 
distnbuição de preservativos e informativos e corte de cabelo. 

• Valonzar as festas juninas enquanto representação 
da cultura popular do nosso povo e a integração dos 
mesmos 

• 1 més acontece 
5 dias da semana 

• f/ela: 20000 
pessoas de 8 a 60 
anos 

• Saúde 
• Ação Cívica 

* Visando contribuir para a melhona da saúde das 
pessoas e facilitando o acesso de etsndimento dos 
profissionais do posto de saúde. 

atendimentos 
anual s% 

mo$ 
• Serviços 
• Banco Popular do Brasil 

• Prestação de serviços voltados a receber pagamentos de 
água. luz, telefone, boleto bancário e liberação de pequenos 
empréstimos as pessoas de baixa renda . 

• Facilitar o acesso das pessoas ao banco com 
senriços sem precisar se locomover para outros 
bancos. 

• 12 
diariamente* 
segunda a sexta 

• Emissão de 
documentos 

• Prestação de serviços 
Profissional, titulo, fotos3 x4 

na emissão de RG, Carteira * exercer o direito de ddadania das pessoa 
necessitadas por estes serviços 

• 02 
atendimentos 
anual 

pes; 
25 anos 

>• Profissionalização • Capacitar jovens para estágios, trabalhando a auto estima e 
ddadania, orientando, e instruindo /para o mercado de 
trabalho. / Ç ^ 

• Encaminhar para o pnmeiro emprego nas empresas 
públicas e pnvadas 

t r to^Rl 
* | * T T n t f » A t I H I I 

• 06 meses de 
segunda a sexta 

• Meta. 45 jovens 
de 16 á 21 anos. 

sCiQtê 
.M^OH^ffifjfM^y' 

Presitl^^M-^eimTtai&i 
PttvOtatt 

O-
Tesoureira 

\ V ^ l A A S Ê L S 

Fortaleza, (CE)., 05 de Janei ro de 208 



LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE - LEACB 
Rua 09 N.° 42 Sitio Córreco Bairro Planalto Airton Sena, Fortaleza- Ceará CEP :60.752-CNPJ.: 06 113.660/001-65 

Relatório de Atividades Referente ao Ano de 2006 
Atividades/Area Conteúdo Objet ivos Quantidade Publ ico Alvo 
•Assistência Social 
N Projeto ABC José Walter 
"Ceará Espaço de Vida, 
Arte e Educação" 

• Desenvolvimento de atividades sócio-educativas, 
esportivas, artísticas e culturais por profissionais 
especializados (pedagogas.ass social e instrutores(as) de 
capoeira, dança, violão, flauta, tealro.karatê. kung-fú, 
vôlei, futebol, futsal e informática,cu rsos sengrafia,pintura 
tecido, biscuit, grafite) 

•Proporcionar o desenvolvimento das 
capacidades intelectuais, artísticas e 
esportivas de cnanças e adolescentes 
contnbumdo para a inclusão social e a 
garantia de direitos básicos estabelecidos no 
ECA 

• 12 meses de 
segunda a sábado. 

•Meta' 450 cnanças 
e adolescentes de 07 
a 17 anos 

Creche Comumtána 
CEI- "Amanhecer Feliz" 

• Desenvolvimento de atividades básicas de 
socialização, educação e integração familiar por 
profissionais na área cfa educaçào 

• Proporcionar o atendimento integral âs 
crianças através de práticas sócio-
pedagógicas e da suplementação alimentar 
garantindo direitos fundamentais preconizados 
pelo ECA 

• 12 meses de 
segunda a sexta 

• Meta* 50 cnanças 
de 02 á 05 anos 

> grupo de convivência do 
idoso 

•contnbui para melhona da qualidade do vida na terceira 
idade causando açôes da cidadania, arte, lazer, cultura e 
desenvolvendo o cumpnmento dos direitos e deveres que 
lhes são assegurados pelo Estatuto do Idoso 

• assegurar o fortalecimento de grupos de 
convivência e a inclusão social, contnbumdo 
para a melhona das relaçóes familiares, a 
auto estima e no exercício da cidadania 

• 11 meses sendo 2 
encontros 
semanais 

• Meta. 80 idosos 
acima de 60 anos 

> Projeto Família •Desenvolvimento de oções 
promocionais,Informa tivas, educat ivas e de lazer, através 
do oficinas, palestras e encontros com profissionais 
especializados em diversas áreas (assistente social, 
monitores, auxiliares, artesãos, instrutor de informática, 
dança, teatro etc) 

•Contnbuir para o fortalecimento dos vínculos 
familiares através do acesso a conhecimentos 
que oportunizem o resgate da auto-
estima,valorização do diálogo e melhona na 
qualidade de vida das famílias 
vulnerabilizadas (LOAS) 

• 11 meses com 02 
encon tros por 
semana 

•Meta. 320 famílias 
msendas em 
programas sociais. 

Natal sem fome • Distnbuição de cestas básicas para complementação da 
ceia de natal para famílias de baixa renda em situação de 
ãrea do nsco 

•Atingir pessoas de extrema necessidade e 
lhes proporaonar alimentos para uma ceia 
diqna lunto aos seus familiares 

• 1 mês com 1 
encontro 

• Meta 80 pessoas 
na faixa de 40 a 80 
anos 

^Cultura 
M 3 » Festival de 
Quadnlhas Sítio Córrego 

•Resgatar a tradição folclórica nordestina através do 
apresentações grupos de quadnlhas, comidas típicas e 
bandas de forró 

•Valonzar as festas juninas enquanto 
representação da cultura popular do nosso 
povo e a mteq ração dos mesmos 

• 1 mês 
acontecendo 5 dras 
na semana 

•Meta 20000 
pessoas de 6 a 60 
anos 

«Saúde 
>• Projeto sornso «Realização de trabalho odontológicos lais como exame 

clinico, penodontia. profilaxia, canal, restauração em 
resma e palestras am educr.ç^o dc saúde Uucot 

o visando contribuir para a melhona da saúde 
bucal de jovens proporcionando uma melhor 
imagem pslótica bucal 

•25 atendimentos 
em grupos de 30 

• Meta 750 cnanças 
e adolescente de 7 a 
17anos 

©Serviços 
i* Banco Popular do Brasil • Prestação de serviços voltados a receber pagamentos 

de água.luz.telcfone.botetos bancános e liberação de 
pequenos empréstimos as pessoas de baixa renda 

oFaciiitar o acesso das pessoas ao banco 
com serviços sem precisar se locomover para 
outros bairros 

• 12 meses 
dianamente de 
segunda a sexta 

Meta ' 3000 pessoas 
de 16 á 80 anos 

F o r t a l e z a . d c janeiro de 2007 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEABJ&. ^ ^ 
PROCURADORIA GERAL DE JXJS?Içk>ZiJ$^ 

DECLARAÇÃO 

Nós os dingentes da Liga Esportiva Arte e Cultural Beneficente-LEACB, CNPJ n0 

06 113 660/0001-65, abaixo assinados, por este instrumento e perante a representante do 
Ministério Público que o subscreve, declaramos para os fins de requenmento do Título de 
Utilidade Pública Estadual, e sob as penas de responsabilização impostas pela legislação 
pertinente, nos termos da Lei 7.115/83, que possuímos bons antecedentes, nada havendo que 
desabone nossa conduta moral frente à nossa comunidade. 

/ 

Nome 
Luiz Sérgio Souza dos 
Santos 
Raimundo Nonato de Morais 

Hennque Castelo Branco da 
Silva 
Silvana Pereira da Silva 

Eliadia de Oliveira dos 
Santos 
Pedro Rodngues de Oliveira 
Júnior 
Francisco José Medina 
Soares 
Maria Verônica Ferreira 
Sousa 
Mana Vanderíy de Alencar 
Gurgel 
Aurélio Félix de Lima 

Elizângela Pinto de Sousa 

Luiz Carlos Barros Barbosa 

/dentídade 
98002483786 
SSP-CE 
182248 
SSP-CE 
93016003675 
SSP-CE 
2002002314310 
SSP-CE 
20000010036360 
SSP-CE 
891IOOÍ002399 
SSP-CE 
2000002073738 
SSP-CE 
132078287 
SSP-CE 
93002084058 
SSP-CE 
200000226S427 
SSP-CE 
878019 
SSP-CE 
16334780 
SSP-CE 

Cargo ocupado 
Presidente 

Vice-Presidente 

I o Secretário 

2o Secretána 

I o Tesoureira 

2o Tesoureiro 

1° Conselho Fiscal 
Efetivo 
2o Conselho Fiscal 

3o Conselho Fiscal 

I o Conselho Fiscal 
Suplente 
2o Conselho Fiscai 

3o Conselho Fiscal 

^ \ K M $ M k \ m l 
(sor a cr OUii/W 

Évb 

Fortaleza, 03 de outubro de 2007 

'^^ÀmA^Ào^^ 
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MINISTÉRIO PDBLICO DO C 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTI 

ATESTADO 

Atesto para os fms de requerimento do título de utilidade pública estadual que a Liga 
Esportiva Arte e Cultural Beneficente- LEACB, inscrita no CNPJ n0 06.1 J 3.660/0001-65, 
sediada na Rua 09 n42 Conjunto Habitacional Sítio Córrego, Bairro, Planalto Airton Sena, 
Distrito Mondubim- Fortaleza-Ceará, esteve em efetivo e contínuo funcionamento nos 3(três) 
anos antenores ao presente, cumpnndo com suas finalidades estatutánas. 

Atesto, outrossim, que sua diretona, cujos membros estão abaixo relacionados, é 
composta por pessoas de ilibada conduta social, nada conhecendo que desabone sua moral. 

Nome Identidade Profissão Cargo na Entidade 
Luiz Sérgio Souza dos Santos 98002483786 

SSP-CE 
Téc Contábil Presidente 

Raimundo Nonato de Morais 182248 
SSP-CE 

Aposentado Vice-Presidente 

Hennque Castelo Branco da 
Silva 

930/6003675 
SSP-CE 

Comerciário I o Secretário 

Silvana Pereira da Silva 2002002314310 
SSP-CE 

Prendas do Lar 2o Secretána 

Eliadia de Oliveira dos Santos 20000010036360 
SSP-CE 

Agente 
Admimstradvo 

I o Tesoureira 

Pedro Rodrigues de Oliveira 
Júnior 

8911001002399 
SSP-CE 

Téc Contábil 2o Tesoureiro 

Francisco losé Medma Soares 200000207373& 
SSP-CE 

Motorista I o Conselho Fiscal 
Efetivo 

Maria Verônica Ferreira Sousa 132078287 
SSP-CE 

Vendedora 2o Conselho Fiscal 

Maria Vanderíy de Alencar 
Gurgel 

93002084058 
SSP-CE 

Prendas do lar 3o Conselho Fiscal 

Aurélio Félix de Lima 2000002268427 
SSP-CE 

Téc Contábil 1° Conselho Fiscal 
Suplente 

Elizângela Pinto de Sousa 878019 
SSP-CE 

Vendedora 2o Conselho Fiscal 

Luiz Carlos Barros Barbosa 16334780 
SSP-CE 

Supervisor de 
Produção 

3o Conselho Fiscal 

eza, 03 de outubro de 2007 

MÚMtm*^ 
j[átimai2iàip2^ 
PROMpTORÃDE JUSTIÇA 



SftSS. GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n 0 10165 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 02.02.1973} 

Lei n 0 13 553 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 2912.2004) 
Decreto n 0 27.953 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 13.10 2005) 

0(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do Ceará 
sediada em Fortaleza, 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n010.165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27.214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURAL BENEFICENTE-LEACB, CNPJ: 
06.113.660/0001-65, situado na RUA 09, N0 42, Bairro - MONDUBIM, Município de FORTALEZA -
CE, está registrada neste fichário sob o n 0 01.05.R.3163/2004, SCE - 3163, com base na 
documentação apresentada e encontra-se em funcionamento, conforme foi verificado, através de 
visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área - MARIA DO SOCORRO XIMENES. 

^ 

FinJiAniiadt 

s ^ m j y ^ k -
Presidente do F.C.O.S.C. 

/ 'CástJe+Ái 

? Cons. Técnica do F.C.O.S.C. 
Cilia £citt 
P̂ 3-C9. 2901 

Contro do RoferÔncfa Maurice Pate 
Divisão de Assistência á Obras Sociais 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone: 3101-2107 
Fortaleza -Ce CEP: 60.130-160 

Este atestado tem validade de sets (6) meses conforme ait. 4* do Decreto n" 10165 de 1" 02.1973 

Lei n'13 553. de 29.122004 
Decreto n» 27.953, de 13.10 2005 



DECLARAÇÃO b 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto á Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de 
Atividades e o Balanço Financeiro Anual de 2006 da LIGA ESPORTIVA ARTE E 
CULTURAL BENEFICENTE-LEACB, foram afixados no Quadro Geral da Sede da 
Entidade, a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
organização não governamental, conforme preceitua o 2o do Artigo 2o da Lei Estadual 
No 12.554, de 27 de Dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 
06 de Fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 28 de Agosto de 2007. 

De acordo: 

^ f A?f" A 
ÍFRÃNCISCO JpSÈ MEÓINA S 

CONSEIJaO FISCAL 

OIESK) re natos 
IAR-ForlalM+CE-Tel:B5-M44-7777 

^LO DE AUTEUTICIPAre 

i — 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer provajunto á Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o Relatório de 
Atividades e o Balanço Financeiro Anual de 2007 da LIGA ESPORTIVA ARTE E 
CULTURAL BENEFICENTE-LEACB, foram afixados no Quadro Geral da Sede da 
Entidade, a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta 
organização não governamental, conforme preceitua o 2o do Artigo 2o da Lei Estadual 
No 12.554, de 27 de Dezembro de 1995 e publicada no Diário Oficial do Estado no dia 
06 de Fevereiro de 1996. 

Fortaleza, 20 de Março de 2008. 

De acordo: 

Ll6M%f? RW-
ceJo NCISCOJOSE 

CONSELHO FISCAL 
D ^ S Q / R E S 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
uv FORTALEZA, 25 DE SETEMBRO DE 2006 N f l 13.417 

R EXECUTIVO 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI N* 9109 DE 18 DE SETEMBRO DE£006 

Oispõe sobra a obngatoriedade 
da notificação do nascimento 
de crianças aos postos de saú
de do Município, na forma que 
Indica. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL OE 
ALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI' 
> - Ficam os hospitais e maternidades, localizados no 

do Município de Fortaleza, obngados a notificar à Se* 
i Municipal de Saúde (SMS) os nascimentos ocorndos 
is instalações, alravés do Sistema Onico de Saúde 
a partir da aprovação desta lei. Art 2 o - De posse das 

ições prestadas na forma prevista no art. 1°, a Secretána 
pai de Saúde, através do seu setor competente, enviará 
)S obtidos ao posto de saúde mais próximo da residôn-
recém-nascido. Art. 3 9 - Caberá ao posto de saúde refe-
art. 2 o enviar à residência do responsável, após prévio 
cado, profissional da área de saúde treinado a prestar 
ições complementares acerca dos cuidados necessános 

:ão do adequado desenvolvimento do recém-nascido. 
afo Único - Para os fins de que trata este artigo, o profis-
destacado disporá de matenal didático voltado, entre 
aspectos, à conscientização da importância do aleita-
balanceado para o sadio desenvolvimento da criança. 

- O d' nprimenlo do disposto nesta lei ensejará, no 
)S ho s ou das maternidades, cobrança de multa 
é aplicada a cada notificação não efetuada. Parágrafo 

- Caso o descumprimento a esta lei derive do órgão 
)al, motivado por negligência do servidor ou da equipe 
lável, serão aplicadas as penalidades compatíveis, 
ada a legislação competente. Art. 5S • Caberá ao Poder 
vo Municipal a regulamentação desta lei, no prazo de 90 
a) dias, após sua publicação. Art 6 B - Esta lei entra em 
i data de sua publicação oficial, revogadas as disposi-
m contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LEZA, em 18 de setembro de 2006 Luizianne de Oli-
'ns - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

LEI N s 9110 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006 

Declara de utilidade pública a 
Associação Comunitàna Alves 
Filno. 

=-ÇC S.- ==P CUE A CAVARA VL^CIPAL 
.EZA A?=3\ '3v = ='j S- r ,Z '0 \Z A SEG.' \ - = -=l. 
- cscs 2:2 ^ zzz~ -3 a -^CC^r^C 
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bro de 2006. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA MUNI
CIPAL DE FORTALEZA. 

LEI N* 9111 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006 

Dedara de utilidade' púbUcai $ 
Liga-Esportfva.Arte-.e-. CulauaJ 
BameOcent* (LEACB* 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública a LIGA ESPORTIVA 
ARTE E CULTURAL BENEFICENTE (LEACB), pessoa jurfdica 
de dfreito privado, filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e 
foro nesta capital. Art 2* - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação oficial, revogadas as disposições em contránó. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 18 
de setembro de 2006. Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

LEI N= 9112 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006 

Declara de utilidade públtca a 
Associação Pequeno Mundo. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art I o - Fica declarada de utilidade públtca a ASSOCIAÇÃO 
PEQUENO MUNDO, pessoa jurídica de direito pnvado, lilan-
trópica, sem fins lucrativos, com sede e foro nesta capital. Ari. 
2* - Esta lei enlra em vigor na data de sua publicação oficial, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 18 de setembro de 2006. 
Luizianne de Oliveira Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

LEI N B 9113 DE 18 DE SETEMBRO DE 2006 

Declara de utilidade pública a 
Obra Social Nossa Senhora da 
Glóna Fazenda da Esperança. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DÈ 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. I o - Fica declarada de utilidade pública a OBRA SOCIAL 
NOSSA SENHORA DA GLÓRIA FAZENDA DA ESPERANÇA, 
pessoa juridica de direito pnvado, filantrópica, sem Ims lucrati
vos, com sede e foro nesta capital Art. 2 o - Esta lei entra em 
vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as disposi
ções em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, em 18 de setembro de 2006. Luizianne de Oli
veira Lins - PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALíiZA. 

SECRETO N : 12095 DE 2 1 OE SETEMBRO DE 2005 
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos que a entidade LIGA ESPORTIVA ARTE E 
CULTU.RAL BENEFICENTE - LEACB com sede no(a) RUA 09, N 0 

42, ICONJUNTO HABITACIONAL SÍTIO CÓRREGO- PLANALTO 
ÁjRTON SENA - CNPJ - 06.113.660/0001-65, de acordo com a Lei 
Federal N 0 8.742 de 07/12/93, no seu artigo 9o, parágrafo único, 
com o uso das suas competências expressas na Lei Municipai n 0 

8.404 de 24/12/99 no seu artigo 5o, inciso IX, obedece aos critérios 
de funcionamento estabelecidos para as instituições privadas e 
púbjicas sem fins lucrativos, conforme resolução n 0 003/2000 do 
CtylAS - Fortaleza, publicado no DOM de 22/02/2000, que prestam 
serviços de Assistência Social à população no Município de 
Fortaleza. 

Prazo de validade. 07/01/2008 a 07/01/2009 

Foilaleza, 07 de janeiro de 2008 

' 
. ' - i ' 

!•?!•' 

Ana Durcila Lima Cordeiro 
Assistente Soctal 
CRESS- 3326 

SERV 

CL/JLÇV (/LfhS 
Araíba SilW Duarte Pmheiro 

Lt*'-/uCT 

Chefe do Distrito de Assistência Social 
CRESS - 3408 
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SECRETARIA EXECUTIVA REGIONAL V 
DISTRITO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Avenida Augusto dos Anjos, 2466 
Bom Sucesso - Forttilezd-Ceará 

CEP' 60 720-600 
Telefones: (85) 3433.2933 / 

3433 2íibi 
(85) 3433.2850/ 3452 0362 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que a LIGA ESFORTIV^MÍTE E 
CULTURAL BENEFICENTE-LEACB com sede na Rua 09 No 42 sala A Bairro 
Planalto Airton Sena na cidade de Fortaleza Estado do Ceará inscrita no CNPJ 
06.113.660/0001-65, está em pleno funcionamento desde 16 de Outubro de 2003, 
cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com o mandato de 
16/102003 á 16/10/2007, constituída dos seguintes membros: 

Presidente: 
Nome: Luiz Sérgio Souza dos Santos 
RG: 98002483786 SSP-CE CPF: 921.897.253-72 
Endereço: Rua 09 casa 42 Autos Conjunto Habitacional Sítio Córrego Bairro Planalto 
Airton Sena Fortaleza-CE 

Vice-Presidente: 
Nome: Raimundo Nonato de Morais 
RG: 182248 SSP-CE CPF: 004.045.353-72 
Endereço: Rua França casa 1176 Bairro Maraponga Fortaleza-CE 

1° Tesoureiro: 
Nome: Eliadia de Oliveira dos Santos 
RG: 20000010036360 SSP-CE CPF: 902.974.583-53 
Endereço: Rua 09 casa 42 Autos Conjunto Habitacional Sítio Córrego Bairro Planalto 
Airton Sena Fortaleza-CE 

DECLARO que a referida Entidade não remunera os membros de sua 
Diretoria pelo exercício especifico de suas funções, não distribui resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma e aplica as 
subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas. 

Fortaleza., 28 de Agosto de 2007 

m AÍTí̂ JLl ÍEJÉÍ^CS 
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PRESIDENTE 



DECLARAÇÃO 

k> 
DECLARO, para os devidos fins, que a LIGA ESPCfttTlVA 

CULTURAL BENEFICENTE-LEACB com sede na Rua 09 No 42 sala 
Planalto Airton Sena na cidade de Fortaleza Estado do Ceará inscrita no CNPJ 
06.113.660/0001-65, está em pleno funcionamento desde 16 de Outubro de 2003, 
cumprindo suas finalidades estatutárias, sendo a sua Diretoria atual, com o mandato de 
16/10/2007 á 16/10/2011, constituída dos seguintes membros: 

Presidente: 
Nome: Luiz Sérgio Souza dos Santos 
RG: 98002483786 SSP-CE CPF: 921.897.253-72 
Endereço: Rua 09 casa 42 Autos Conjunto Habitacional Sítio Córrego Bairro Planalto 
Airton Sena Fortaleza-CE 

Vice-Presidente: 
Nome: Maria Vanderíy de Alencar Gurgel 
RG: 93002084058 SSP-CE CPF: 164.758.443-49 
Endereço: Rua Alameda verde 05 casa 103 Bairro Conjunto Habitacional Sítio Córrego 
Bairro Planalto Airton Sena Fortaleza-CE 

1° Tesoureiro: 
Nome: Eliadia de Oliveira dos Santos 
RG: 20000010036360 SSP-CE CPF: 902.974.583-53 
Endereço: Rua 09 casa 42 Autos Conjunto Habitacional Sítio Córrego Bairro Planalto 
Airton Sena Fortaleza-CE 

DECLARO que a referida Entidade não remunera os membros de sua 
Diretoria pelo exercício especifico de suas funções, não distribui resultados, dividendos, 
bonificações, participações ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma e aplica as 
subvenções e doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas. 

Fortaleza., 20 de Março de 2008 

LUIZ SERGIO S m i A DOS SANTOS 
PRESIDENTE 



ASSEMBLÉIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ 
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UDO NO EXPEDIENTE DAĵ LSESSAQ ORDINAKIA 
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C O M I S S Ã O D E C O N S T I T U I Ç Ã O , J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 
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M A T É R ] ^ ^ ^ N 0 . 72008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em / ^ 4 /2008 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 

José Leiíe Jucá Filho 
Procurodor 
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PROCURADORIA 

JM^ 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Projeto de Lei n/ 
Autoria: 

108/2008 
DEPUTADO (A) SAVIO PONTES 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica 

FortalezarOGde maiod&a&Ofi. 

Walmir Rosa de Sousa" 
Coordenador das Consultonas Técnicas lenpc 

% 
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/ 

# ^ # # # # 

/^OfW) Dr(4) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO , para, com 
assessoria de Dra. MARIA ANTONIETA DE LUCENA, proceder análise e 
enutir parecer 

çffloffa/eeta, 06 de maio de 2008. 

FRANCISCO JOSÉ tfEti[DES CàfAL CANTE^HO 
Diretor da ConsultoríirTéímtco - Jurídica 
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FONE (OuDl jxrr isoo f w Nuil} urr JTM 

CEP ia i ra too roniAUZA C E A H * 

E m i l * w * O i i ct | » ki ntt* i r * » i l c* gov »' 



nÇegjôbro de lit. e Doc. e 
^Civilde 
|fWoa& Jurídicaô 
de Fortaleza 
Cearé 

Carbórta Heb > (Deode 1973) - CflP) O657a034/O00hgi 
Jotó Ewndro de Heb Jr - Of teto] flbuhr 

Rpgnoberbo Harquw de Heb> -Ofictol Ôubetituto 
Bel Andréto ôobmJ Benbe» de Heb - Oftctol ôubítitubo 

%ia & jor Acmd% 660 - Centro - Caba R%W 176-60001-970 

CERTIDÃO 

Tel- (85) 335M1Q - 325*3466 - Tfcleftix 
E-imlí mebjuntoroFortalne 
E-mal) cartonomebjro 

O OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3o REGISTRO TlTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE 
FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, NA FORMA DA LEI, E 
USANDO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
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CERTIFICA, por solicitação verbal da parte interessada, 
que revendo em seu poder no Cartório do 3o Registro 
de Títulos e Documentos e Pessoa Jurídica de 
Fortaleza - Ceará, verificou - se constar o registro do 
Estatuto Social da LIGA ESPORTIVA ARTE E 
CULTURAL BENEFICENTE DO CONJUNTO 
HABITACIONAL SITIO COREGO - PLANALTO 
AIRTON SENA onde tomou personalidade jurídica 
nesta serventia no protocolo N.0 5001417 em 19 de 
janeiro de 2004, constando ainda 02 elementos de 
averbação ao Estatuto no Protocolo de n0 5004233 em 
16/11/2005, sendo que este aditivo alterou a razão 
social para LIGA ESPORTIVA ARTE E CULTURA 
BENEFICENTE - LEACB, e 5008274 em 17/10/2007 
Sem mais nada até a presente data. Fortaleza 25 de 
março de 2008. Emolumentos cobra4&""de~R$\13,00 ( 
treze reais). O referido é verdade e^gufá 
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IGA ESPORTIV/ TTE E CULTURAL BENEFICENTE - L "B 
ua 09 N° 42 Sít. >órrego Bairro Planalto Airton Sena, Fc JZB - Ceará CEP: 60.752-100 

NPJ: 06.113.660/001-65 Fones: (85) 3291.3545/ 3487,2001/8879.8629 

Relatório de Atividades Referente ao Ano de 2007 

onteúdo 

• AsMstèn 
• Projeto ABC José 
Walter "Ceará Espaço de 
Vida, Arte e Educação" 

* Desenvolvimento de atividades sócio-educativas, 
esportivas, artísticas e culturais por profissionais 
especializados (pedagogas, ass.social e instrutores (as) de 
capoeira, dança, violão, flauta, teatro, karatê, kung-fú, vôlei, 
futebol, futsal e informática, cursos serigrafia, pintura, tecido, 
biscuit grafite). 

Objetivo 

• Proporcionar o desenvolvimento das capacidades 
intelectuais, artísticas e esportiva de cnanças e 
adolescentes contribuindo para a mdusão social e a 
garantia de direitos básicos estabelecidos no ECA. 

Quantidade 

• 12 meses de 
segunda a 
sábado. 

Publico 
Alvo 

• Meta. 450 
crianças e 
adolescentes de 
07 a 17 anos 

• Creche Comunitária CEI 
- "Amanhecer Feliz" 

* Desenvolvimento de atividades básicas de socialização, 
educação e integração familiar por profissionais na área da 
educação. 

• Propordonar o atendimento integral às crianças 
através de prática sócio pedagógica e da 
suplementação alimentar garantindo direitos 
fundamentais preconizados pelo ECA 

«V 12 meses de 
segunda a 
sábado. 

• Meta: 
crianças de 
05 anos. 

50 
02 à 

* Gmpo de conivência do 
idoso 

* Contribuir pam melhoria da qualidade de vida na terceira 
Idade causando ações da ddadania, arte, lazer, cultura e 
desenvolvendo o cumprimento dos direitos e deveres que lhes 
s&o assegurados peta Estatuto do Idoso 

• Assegurar o fortaledmento de grupos de convivênaa 
e a indusâo sodal, contnbuindo para a melhoria.jdas 
relações familiares, a auto-estima e no exerciciç da 
ddadania. 

* 11 meses sendo 
2 encontros 
semanais 

• Meta. BO idosos 
acima de 60 anos 

• Projeto Família 
• Desenvolvimento de ações promocionais, informativas, 
educativas e de lazer, através de oficinas, palestras e 
encontros com profissionais especializados em diversas áreas 
(assistente social, monitores, auxiliares, artesão, Instrutor de 
Informática, dança, teatro etc.) 

• Contribuir para o fortalecimento dos vínculos 
familiares através do acesso a conhecimentos que 
oportunizem o resgate da auto-estima, valorização do 
dialogo e melhoria na qualidade de vida das familias 
vulnerabilizadas (LOAS) 

* 11 meses com 2 
encontros 
semanais 

Meta 320 famílias 
msendas em 
programas 
sociais. 

• Natal sem fome dos 
Sonhos 

0 Entrega de cestas básicas para complementação da eeta de 
natal para famílias de baixa renda em situação de 
vulnerabilidade. 

Atingir pessoas de extrema necessidade e lhes 
proporcionar alimentos para uma ceia digna junto aos 
seus familiares. 

• 1 mês com 1 
encontro 

• Meta. 100 
pessoas na faixa 
de 40 a 80 anos. 

» Cultura 
• 14° Festival de 

Quadrilhas Sitio Córrego 

• Resgata a tradição folclórica nordestina através de 
apresentações grupos de quadnlhas, comidas típicas e 
bandas de forró. 

• Valorizar as festas juninas enquanto representação 
da cultura popular do nosso povo e a integração dos 
mesmos. 

• 1 mês acontece 
5 dias da semana 

• Meta: 20000 
pessoas de 8 a 60 
anos 

» Saúde 
• Ação Cívica 

« Realização de atendimentos como verificação de pressão, 
glicemia, vacinas contra gripe, antitetãnica, hepatite, 
distribuição de preservativos e Informativos e corte de cabelo, 

• Visando contribuir para a melhona da saúde das 
pessoas e facilitando o acesso de atendimento dos 
profissionais do posto de saúde. 

03 
atendimentos 
anual 

• Meta- 186 
pessoas de 18 a 
53 anos 

• Serviços 
* Banco Popular do Brasil 

* Prestação de serviços voltados a receber pagamentos de 
água, luz, telefone, boleto bancário e liberação de pequenos 

empréstimos as pessoas de baixa renda.. 

• Facilitar o acesso das pessoas ao banco com 
serviços sem precisar se locomover para outros 
bancos. 

• 12 meses 
dianamente de 
segunda a sexta 

• Meta: 3000 
pessoas de 16 a 
80 anos 

* Emissão de 
documentos 

# Prestação de serviços 
Profissional, titulo, fotos3 x4 

na emissão de RG, Carteira • exercer o direito de cidadania das pessoa 
necessitadas por estes serviços. 

• 02 
atendimentos 
anual 

• Meta. 200 
pessoas de 16 á 
25 anos 

• Profissionalização 

J ^ a f í A ^ C ^ K F ^ A ^ x % X 
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* Capacitar jovens para estágios, trabal} 
ddadania, orientando.. e instruindo 
trabalho. 

indo a auto estima e 
*ra o mercado de 

• Encaminhar para o primeiro emprego nas empresas 
públicas e privadas. 

• 06 meses de 
segunda a sexta 

• Meta: 45 jovens 
de 16 á 2: 
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LIGA ESPORTIVA ARTE CULTURAL E BL.4EFICENTE - LEACB 

CNPJ 06.113.660/0001-65 

CharfuWashiWCósla de Assis 
Tic. Contábil • CRC-CE 0IT1T9ÍO-I 

'CPF 464.163.233-20 

BALANÇO FINANCEIRO EM 31.12.2007 

RECEITAS 

SALDO ANTERIOR 
BB AG 2906 CC 6094 

CONVÉNIOS 
PROJETO ABC JOSÉ WALTER 
PROJETO ATENDIMENTO A 1" 
PROJETO FAMÍLIA 
PROJETO IDOSO 
OUTRAS FONTES 

34,19 

289.873,00 
INFÂNCIA 93 147,23 

80.000.00 
5 000,00 

14.026,96 

TOTAL R$ 482.081.38 

DESPESAS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
Folha de Pagamento 
Rescisões 
Pensão Alimentícia 
Serviços Prestados 
Encargos Sociais 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Alimentação 
Consumo 
Serviços 
Energia 
Água 

DESPESAS Cl MANUTENÇÃO 
Serviços Prestados 
Materiais 

DESPESAS FINANCEIRAS 

Despesas Bancárias 

TOTAL R$ 

SALDO BB AG2906 CC 6094 

150.836,94 
7.439,69 

BJ^M-
51.763,63 
95.394.47 

93.801,02 
30.774,68 
2.871,98 
14.419,09 
8.210,19 

9.882,00 
12.888,12 

2.801,82 

482.059,37 

22,01 

Joiu UutK Cobm dd Uelff-
wlbyCcbBthbSdan-S, 
•nxitiattàomáalldc-bntTttti 
-rin Wbuto Harta Bibsn • hmuti [ 

! k # d U _ _ _ _ 
n-Sòfi tem — • 

& Fortaleza, 31 de dezembro de 2007. 
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LIGA ESPORT ARTE E CULT BENEFICENTE - LEACB 
CNPJ 06.113.660/0001-65 

BALANÇO PATRIMONIAL DO ATIVO E PASSIVO 
REALIZADO EM: 31/12/2007 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL vA. 

CAIXA GERAL 
Caixa 

BANCO C/MOVIMENTO 

Banco do Brasil Ag 2906 CC 6094 

PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

EQUIPAMENTOS 
Equipamentos 
Móveis e Utensílios 
Depreciação acumulada 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PATRIMÔNIO LlQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Patrimônio social 
Ajuste de depreciação 

TOTAL DO PASSIVO 

22,01 

999,00 
2.470,00 
(626.97) 

2.864,04 

3 491,01 
(626,97) 

2.864,04 
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Fortaleza(Ce), 31 de dezembro de 2007. • 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

, CEARÁ 

Parecer n.o L0241/08 
Projeto de Lei n0108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Li 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB. 

PARECER 

I- HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se parecer 
técnico quanto â sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade , e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n.0 108/2008 de autoria do Excelentíssimo 
Deputado Sávio Pontes, que " Considera de utilidade pública a Liga Esportiva 
Arte e Cultura Beneficente -LEACB." 

Em sua justificativa o Nobre Parlamentar argumenta: 

"... São finalidades cfa Liga Esportiva Arte e Cultura Beneficente -
LEACB, o incentivo da educação desenvolvendo cursos na área de 
informática, o apoio a prática de esportes para a juventude do bairro, na 
organização de torneios de futebol e atividades de educação física. No 
campo de apoio institucional, valoriza grupos de arte e cultura popular..." 

II-ASPECTOS LEGAIS 

\ 

1. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ESTADUAL 

O Projeto de Lei em referência encontra esteio jurídico na Constituição 
Federal e na Constituição do Estado. 

Vejamos 

•Dispõe o Art. 1° da presente propositura: 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n.o L0241/08 
Projeto de Lei n 0108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Liga 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB. 

"Art. Io. Fica considerada de 
Utilidade Pública Estadual a Liga 
Esportiva Arte Cultura Beneficente -
LEACB, entidade de personalidade 
juridica de direito privado,' de 
natureza filantrópica sem fins 
lucrativos com sede no município de 
Fortaleza, Estado do Ceará." 

O Texto nacional, prevê a autonomia dos entes federativos e as 
competências reservadas aos Estados, em seus arts. 18 e 25, § 1° 
respectivamente, ex vi: 

"Art. 18. A organização político* 
administrativa da ' República 
Federativa do Brasil compreende a 
União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, todos autónomos, 
nos termos desta Constituição." 

"Art. 25. Os Estados organizam-se e 
regem-se pelas Constituições e leis 
que adotarem, observados os 
principios desta Constituição. 

y 

i § Io- São reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam 
vedadas por esta Constituição." 

A Carta Estadual do Ceará em obediência a nossa Lei Maior, determina 
em seu art. 14, incisol, o seguinte. 

"Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as, 
competênc/as que, explícita ou 
implicitamente, não lhe sejam 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n. 0 L0241/08 
Projeto de Lei n° 108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a Lig 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB. 

vedadas pela Constituição Federal, 
observados os seguinte princípios: 

I - respeito à Constituição Federal e á 
unidade da Federação;" 

O Texto Cearense, ainda em seu art. 60, inciso I, determina que cabe 
a iniciativa de leis aos Deputados Estaduais, o que' autoriza o Excelentíssimo 
Deputado Sávio Pontes, a apresentar a propositura na forma de "Projeto de Lei", 
in verbis: 

\ "Art. 60. Cabe a iniciativa de lei: 
I - aos Deputados Estaduais;" 

Do ponto de vista técnico-jurídico, nada há»que obste a iniciativa do 
Nobre Parlamentar. Trata-se de competência remanescente ou residual, isto é, 
uma competência que lhe foi conferida a partir de matéria remanescentes, não 
vedadas alhures. Portanto, 6 autor não extrapolou os limites de suas iniciativas 
estabelecidos seja pela Constituição Cearense ou pela Constituição Federal. 

X ' 

Assim sendo, a propos.itura também encontra-se em perfeita 
consonância com o "Principio da Separação dos Poderes" consagrado pela 
Carta Magna Federal que determina em seu art. 2o: " São Poderes da União 
independentes e harmónicos entre si o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário." 1 

2. DA LEI ESTADUAL N.0 12.554 DE 27 DE DEZEMBRO DE 1995 
) 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de Natureza 
Privada é disciplinada pela.Lei Estadual n.0 12.554 de 27 de dezembro de 1995. 

Estabelece o artigo 1° da Lei acima mencionada: 

'Art. Io. A concessão de 
reconhecimento de Utilidade Pública 
às Sociedades civis, associações 

ttitetthamuoatyoKmKmj-vicmnnmfa 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
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Parecer n. 0 L0241/08 
Projeto de Lei n 0 108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a L 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB. 

com atividade social, recreativa ou 
esportiva, instituições filantrópicas, 
de pesquisas cientificas e fins 
culturais; e fundações constituídas 
no Estado do Ceará, poderão ser 
declaradas de Utilidade Pública, 
obedecendo as normas estabelecidas 
nesta Lei". 

Os documentos necessários para concessão de título de utilidade 
pública estadual com a finalidade de instruir a respectiva proposição legislativa, 
estão elencados no art. 2o, alíneas, "a","b","c","d","e", §§§ 1 o , 2 o e 3o da lei 
acima mencionada ou sejam: 

"Art. 2 o -

a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de 
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro; 
b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante um ano 
imediatamente anterior, com a exata observância dos estatutos, e cujo atestado 
deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais do Ceará -
F.C.O.S.C, da Fundação Ação Social - F.A.S., ou autoridade competente, quais 
sejam- Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco 
da Cidade, que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são remunerados, por qualquer 
forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 
pretexto; e, em caso de dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra 
entidade congénere ou ao Poder Público, 
d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade pública, ficam 
obrigadas a tornarem público os relatórios circunstanciados dos serviços que 
houverem prestado á coletividade, no ano anterior á formulação do pedido, 
acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa realizadas no período, 
ainda que não tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem 

.prestação.de contas das subvenções e auxílios dò Poder Público recebidos no 
período; 
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Parecer n. 0 L0241/08 
Projeto de Lei n° 108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB 

e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de ilibada conduta e 
idoneidade moral comprovadas. 
§ I o - O Atestado de Funcionamento, exigido na Alínea "b", deverá ser anexado 
em original. 
§ 2 o - A publicação de que trata a Alínea "d" far-se-á mediante notificação ou 
afixação dos seus relatórios e balancetes em local\habitual, de fácil acesso ao 
conhecimento da comunidade representada. 
§ 3° - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela Secretaria de 
Segurança Pública - SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por um Promotor de 
Justiça, ou por um pároco." 

Constatamos que o projeto em foco veio devidamente acompanhado 
dos documentos exigidos pela lei reguladora da matéria em seu art. 2° para a 
concessão do Título de Utilidade Pública Estadual. 

Vejamos: 

I - Apresentou às fls.82, comprovante que possui personalidade jurídica 
própria através de "cópia autenticada" do Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, 
fornecida pelo Cartório que averbou o Registro, na forma do art. 2°, alínea "a" da 
lei mencionada. 

II - Juntou às fls.08, 67 e 71 da propositura; atestados que comprova o 
efetivo funcionamento,, com a exata observância dos estatutos, fornecidos pelo 
Fichário Central de Obras Sociais do Ceará - F.C.O S.C., da Fundação Ação 
Social - F.A.S, pelo Bispo Diocesano Dom Luiz Fernando C. Barros, e pela 
Promotora de Justiça Dra. Fátima Diana Rocha Cavalcante, de acordo com o art. 
2o, alínea "b", §1°, da lei em referência. 

\ 

lll- Apresentou às fls. 09/21, Cópia autenticada e legalmente 
.reconhecida do Estatuto Social, comprovando em seus arts. 31, 35, 36 e 37, 
"que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e 
conselho fiscal; não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
mantenedores ou assobiados, sob nenhuma forma ou pretexto", conforme 
preceitua a lei em seu art, 20>, alínea "c". 

No art. 32, o Estatuto da requerente demonstra que em "caso de 
dissolução, seu patrimônio será incorporado ao de outra entidade congénere 
ou ao Poder Público;" tudo conforme a lei citada determina. 

wBcmawwflow MQBEW*. aw-owmsoTgwn 
MME mn») un neo w. (Ouiii unnu 
CEP I O 1 T 0 - I 0 0 . F O H T A L E I A CEARA 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Parecer n.o LO241/08 
Projeto de Lei n 0 108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB. 

/ IV - A associação acostou a proposição o relatório circunstanciado 
dos serviços prestados a coletividade às fls. 83, e apresentou às fls. 84 e 85, o 
balanço financeiro anual da receita e da despesa, ambos referentes ao exercício 
de 2007, ano anterior a formulação do pedido do Titulo de UP, de acordo como 
determina a lei em seu art 2o, alínea "d". 

Também anexou a propositura ás fls. 38/65, Convénio celebrado com a 
Prefeitura Municipal de Fortaleza, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e Assistência Social e Convénio celebrado com o Estado do Ceará, 
através da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, o que demonstram 
as subvenções sociais advindas do Poder Público no decurso .do ano de 2007. 

V - A publicação dos relatórios e balancetes, acima mencionados, 
foi apresentada ás fls.74, atrayés de declaração firmada por Francisco José 
Medina Soares, Membro do Conselho Fiscal, de acordo com o art. 2o, alínea 
"d", §2° da lei. . 

VI- Anexou às fls 66, 67, 70, 71, Atestados de idoneidade moral e de 
ilibada conduta de seus dirigentes e conselho fiscal; Atestados estes fornecidos 
pelo Bispo Diocesano Dom Luiz Fernando C. Barros e Dra. Fátima Diana Rocha 
Cavalcante, Promotora de Justiça, em consonância ao art. 2 o , alínea "e" §3°, da 
lei em apreço. 

I- CONCLUSÃO 

Ao analisarmos a propositura, observamos que a requerente acostou 
devidamente ao pedido, todos os documentos exigidos pela Lei Estadual n 0 

12.554/95 que regulamenta a matéria pará a concessão do Titulo de UP 
Estadual 
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LEGISLATIVA 
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Parecer n. 0 L0241/08 
Projeto de Lei n 0 108/2008 
Autor: Deputado Sávio Pontes 
Assunto: Considera de Utilidade Pública Estadual a 
Esportiva Arte e Cultura Beneficente -LEACB. 

Em face de todo o exposto, somos de parecer favorável à regular 
tramitação do Projeto de Lei n.0 108/08, de autoria do Excelentíssimo 
Deputado Sávio Pontes, por não haver nephum desrespeito à Constituição 
Federal, à Constituição Estadual \ e estar em conformidade com a Lei 
Estadual n.0 12.554/95 que disciplina a concessão do Título de Utilidade Pública 
Estadual. 

Ressalvando melhor entendimento, este é o nosso parecer. 

Procuradoria da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Fortaleza, 19 de maio de 2008. 

em 

Edgard Martins Bezerra Filno y < 
Consultor Técnico-Jurídic^/^ 

Assessorado por: fc^n^ 6 ^ 
OAB/CE n 0 8.755 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Coordenador. 
' * 

Fortaleza, 02 de junho de 2008. 

Francisco José 
Consultoria 

ante Filho 
ica' 

r De acordo com o Parecer 

À consideração dp Sr. Procurador 

Fortaleza, 02 dejunho de 2008. 

r 

De acordo com o Parecer. 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Fortaleza, 02 de junho de 2008. 

LEITE JUCÁ FILHO 
Procurador 

y 
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ASSEMBLÉIA 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N0108/08 

Considera de Utilidade Pública Estadual a Liga Esportiva 
Arte e Cultural Beneficente - LEACB. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ ^ 

D E C R E T A : 

Art. 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Esportiva Arte e Cultural 
Beneficente - LEACB, entidade de personalidade jurídica de direito privado, de natureza filantrópica 
sem fms lucrativos com sede no município de Fortaleza - Estado do Ceará. 

, ArL 2o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. \ 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
19 dejunho de 2008. / 

l ( / n PRESIDENTE 

RELATOR 
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Lei nQ 14.163, de 03.07.08 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E DOIS 

Considera de Utilidade Pública Estadual a Liga Esportiva 
Arte e Cultural Beneficente - LEACB. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Ar t 1° Fica considerada de Utilidade Pública Estadual a Liga Esportiva Arte e Cultural 
Beneficente - LEACB, entidade de personalidade jurídica de direito privado, de natureza filantrópica 
sem fíns lucrativos com sede no município de Fortaleza - Estado do Ceará. 

Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 3o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

19 dejunho de 2008. 
/ ) _ \ 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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